
Govermo do Estado de Mato Grosso

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA N° 00018/2023/SGAC/PGE

Culabá/MT, 22 de fevereiro de 2023

Assunto: COMPRAS OU SERVIÇOS DE PEQUENO VALOR ? INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO? DISPENSA DE PARECER JURÍDICO

PROCESSO N: 2851/CPPGE/2022

INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE/MT

Assunto: COMPRAS OU SERVICOS DE PEQUENO VALOR-
INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO-DISPENSA DE PAREC
JURIDICO

RELATOR: WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO. PEQUENO VALOR. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO

ART. 74 C/C INC. IOUIDO ART. 75, AMBOS DA LEI N 14.133/2021.

DECRETO ESTADUAL 1525/2022. ORDEM DE SERVICO N"

004/SGAC/PGE/2022, MATÉRIA JÁ APRECIADA PELO COLÉGIO DE
PROCURADORES. DESNECESSIDADE DE EMISSAO DE PARECER

JURIDICO. UMA VEZ OBSERVADOS OS REQUISITOS DO PRESENTE

PARECER. EXCEPCIONADA HIPOTESE DE DUVIDA JURÍDICA

EXPRESSAMENTE INDICADA PELOS SETORES COMPETENTES. PARECER

QUE NÃO SE APLICA À HIPÓTESE DO INCISO IV DO ART. 74 DA LEI N

14.133/06. CHECKLIST E MINUTA-PADRÃO APROVADOS.

1. RELATÓRIO

Trata-se de parecer juridico referencial que visa estabelecer os procedimentos a
serem observados para que se dispense a emissão de parecer juridico pela Procuradoria-
Geral do Estado de Mato Grosso, sobre as hipóteses de inexigibilidade de licitação que se

encontram dentro dos limites de contratações tidas como de pequeno valor, após a edição
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da Lei n 14.133/2021 e do Decreto Estadual nº 1.525/2022.

Entende-se como sendo de pequeno valor as contratações que não extrapolem

os limites constantes nos incisos I e II do artigo 75, observada a aplicação do art. 182 da
Lei n° 14.133/2021, que trata da atualização anual dos valores fixados pela nova lei de
licitações, segundo parámetros nela descritos.

Em 24/11/2021 foi publicado o Decreto Estadual n" 1.525/2022. que
regulamenta a legislação federal de licitações e contratos no ámbito do Estado de Mato

Grosso, que em seu art. 410 revogou expressamente o Decreto Estadual n° 1.126/2021.
toraando necessária a revisão e atualização do parecer, afim de orientar os procedimentos
do novo decreto regulamentar.

Ademais, permanecerão possiveis as consultas especificadas quanto a pontos
não abarcados por esta opinião juridica.

E relatorio.

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1. DO PARECER REFERENCIAL -DELIMITAÇÃO E EFEITOS DA
PRESENTE ANALISE JURIDICA

Primeiramente, faz-se imperioso ressaltar aqui neste Parecer qualificado como
referescial a Lei Complementar n° 111/02, que dispõe acerca da competência,
organização e a estrutura da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso. Nesse sentido.

o art. 2° expressa de forma clara as competéncias da referida instituição, sendo dentre
inúmeras, a competencia para fixar orientação juridico-normativa:

Art. 2° A Procuradoria-Geral do Estado compete:

XI-fixar orientação juridico-normativa que, recomendada pelo Colégio de

Procuradores e homologada pelo Govemador do Estado, será cogente para a

Administração Pública direta e indireta

Dessa forma e possuindo competência para tanto, è que se faz indispensável
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este Purecer referencial, a fim de unificar e consolidar de vez um entendimento nesta

Institnição acerca da necessidade de parecer prévio nas inexigibilidades que se enquadrem
como sendo de pequeno valor.

Cabe ressaltar o contexto atual da Procuradoria-Geral do Estado de Mato

Grosso, em que ha um gigantesco volume de processos, politicas públicas a serem

analisadas, inúmeras questões complexas e controvertidasaserem sanadas e incontáveis

pareceres a serem feitos, de forma que se toma totalmente dispensável uma análise

individualizada de processos que envolvem matéria juridica recorrente e que se amoldam
em Pareceres Referenciais, bem como orientação juridico-normativa.

Nesse sentido, há uma necessidade extrema de consolidar entendimentos, a
fim de que haja maior desburocratização, otimização de tempo e energia dos Procuradores
bem como dos demais servidores e estagiários, propiciando maior efetividade e eficiencia

da propria instituição em sua atuação administrativa ao ter claros seus posicionamentos
juridicos, acarretando maior segurança juridica para os demais órgãos da Administração
Publica.

Assim, resta claro o principio da supremacia do interesse público, tanto o
primário, no tocante ao interesse da sociedade em possuir uma Procuradoria-Geral com
entendimento consolidado, com otimização de tempo, energia e, consequentemente do
próprio dinheiro do contribuinte, estando os respectivos servidores do órgão debruçados
em análises de politica públicas e demais questões de grande complexidade.

Esta também presente o aspecto secundário do principio da supremacia do
interesse publico, qual seja, o da maquina administrativa. Dessa forma, resta claro e
evidente que ao eliminar o grande volume de processos, com matéria idêntica e

recorrente, que impacta sobremaneira na atuação da instituição, elimina-se um ónus

desnecessário e improdutivo, propiciando maior eficiéncia dos trabalhos do órgão, bem
como uma gestão inteligente e maior efetividade de sua atuação administrativa

Ressalta-se-se queapretensão de fixar uma orientação juridico-normativa está
plenamente de acordo com os principios constitucionaís da Administração Pública, sendo
embasado pelo principio da supremacia do interesse público, encontrando o principio da
legalidade o amparo do art. 2, XI, da LC nº 111/02, e encontrando na otimização de
tempo e energia o principio da eficiência.

Em segundo lugar, a fixação de onentação-normativa por orgão de consultoria

e representação juridica da Administração Pública não é algo novo e recente. Não se está

em frente ao desconhecido, à medida nunca tentada ou realizada. Muito pelo contrário. A

Advocacia-Geral da União desde 2014, com a fixação da Orientação Normativa nº 55, faz
uso desta prerrogativa:
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ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
L. X. XI e XIII, do art. 4° da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,

considerando o que consta do Processo n 56377.000011/2009-12, resolve expedir a
presente orientação normativa a todos os órgãos juridicos emumerados nos

arts. 2te 17 da Lei Complementar n 73, de 1993:

1-Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela

que analisa todas as questões juridicas que envolvam matérias identicas e
recorrentes, estão dispensados de anälise individualizada pelos órgãos consultivos.
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação.

II-Para a elaboração de manifestação juridica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes
impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ouaceleridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade juridica exercida se restringir à verificação
do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer n 004/ASMG/CGU/AGU/2014. LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Percebe-se, pela leitura do dispositivo que há condições a serem seguidas para
a elaboração de uma manifestação juridica referencial, não sendo o seu uso

indiscriminado, muito menos utilizado como "solução para tudo&rdquor.. Ha requisitos,
quais sejam, grande volume de matérias idênticas e recorrentes, impacto na anuação do
orgão consultivo e a atividade do parecerista se restringir a verificação de exigencias

legais, ou seja, mera conferéncia de documentos presentes nos autos.

Ademais, a propria Advocacia-Geral da União se manifestou acerca da
supracitada orientação normativa no Parecer Referencial n 03/2017/CONJUR-

MD/CGU/AGU, da lavra da Advogada da Uniño. Dra. Tania Patricia de Lara Vaz, da

Coordenação-Geral de Licitações e Contratos, cujo escopo principal era a adesão à ata de

registuro de preços. Nas palavras da Advogada da União:

Nessa toada, a manifestação juridica referencial justifica-se e legitima-se na situação em

que (1) o volume de processos em tais matérias- idénticas e recorrentes

justificadamente, impactar a atuação do órgão consultivo ou aceleridade dos serviços
administrativos; e (ii) quando a atividade juridica a cargo do órgão de consultoria
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restringir-se à verificação do atendimento das exigências legaisa partir da simples
conferência de documentos. 30. Com efeito, demandas recorrentes exigem respostas e

soluções em bloco, desde que não abdiquem da necessária segurança juridica.

&rdquor:

E continua a parecerista

"Além disso, é fato que os pareceres que analisam adesões a atas de registro de
preços, contém as mesmas recomendações, não havendo necessidade, em regra, de

orientações juridicas especificas para o caso concreto. 39. Em outras palavras, a

adoção da manifestação juridica referencial possibilitará acs Advogados da União da
CGLIC/CONJUR/MD maior foco e priorização de temas juridicos estratégicos e de

maior complexidade, em beneficio dos órgãos e autoridades assessorados. A ideia e
que a Conjur possa dedicar seu tempo para análise e manifestação em assuntos que

exijam reflexão e desenvolvimento de teses juridicas, desonerando-se da elaboração
de pareceres repetitivos, cujas orientações são amplamente conhecidas pelo gestor.
&rdquor:

Nesse sentido, destaca-se que não apenas no ambito federal ocorre este tipo de
desperdicio de tempo e energia no tocante aos pareceres repetitivos acerca de contratações

de pequeno valor. Na Administração Pública Estadual é muito comum, infelizmente, este
ônus desnecessario, com Procuradores realizando mero checklist de documentos presentes
nos autos, bem como apenas e tão somente verificando exigências legais e realizando
sempre as mesmas recomendações.

Tal estado de coisas irrazoável e irracional de gestão da atividade

administrativa clamam pela adoção de soluções em bloco e padrão, de forma que resta
evidente a desnecessidade de um Parecer Juridico especifico para cada caso no tocante a

inexigibilidades de licitação de pequeno valor.

Visando alterar o supracitado contexto, visa-se aqui a fixação de uma

Orientação Juridico-Normativa para que a fundamentação e parámetros aqui presentes
sejam utilizados como referenciais, bem como um padrão, nos próximos casos cujo

escopo seja inexigibilidades de licitação de pequeno valor. Pede-se, assim, a devida
recomendação pelo Colégio de Procuradores, e posteriormente a homologação pelo
Govemador do Estado de Mato Grosso, a fim de que ocona o quanto antes esta
otimização de tempo e energia, bem como a desburocratização e maior eficiência e
eficácia da atuação da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso.
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Realizado este introito, passamos à matéria de fundo do Parecer Referencial

2.2. DA APLICABILIDADE DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES PARA AS
CONTRATAÇÕES DIRETAS

Em 1" de abril de 2021 foi publicada a Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos - Lei nº 14.133/2021 reproduzindo, em seus artigos 74 e 75. as hipóteses
de inexigibilidadeedispensa de licitação, respectivamente.

A nova Lei estabeleceu que durante o prazo de até dois anos após a sua

publicação, a Administração poderia optar por licitar ou contratar diretamente de acordo
com a Lei n 8.666/93 ou com a Lei nº 14.133/21, sendo que a opção escolhida deveria ser

indicada expressamente no edital ou no aviso on instrumento de contratação direta.
vedada a aplicação combinada dos diplomas (art. 191 с/с 193. IП. da Lei n° 14.133/21).

Em ambito estadual foi editado o Decreto Estadual nº 959, de 28 de maio de

2021, que dispós sobre o regime de transição para a plena aplicação da Lel n° 14.133,
de 1° de abril de 2021, estabelecendo planejamento e instituindo Comissão Tecnico-

Juridica -CTJ, com vistas à regulamentação do novo regime de licitação e contratação

no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, sendo
determinado, em seu art. 2º, que:

Art. 2º. Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autarquica e
Fundacional, os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente
pela Administração, na realização de procedimentos que tenham por objetivo a contratação
de obras, serviços, compras, alienações, locações e concessões, deverão seguir utilizando
a disciplina constante da LEI Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, dos arts. 1ºa
47-A da LEI Federal n" 12.462, de 4 de agosto de 2011, do DECRETO Estadual n 840,

de 10 de fevereiro de 2007, e da LEI n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com exceção dos

seus arts. 89 a 108, até a edição de DECRETO Estadual que estabeleçaa plena
implantação das disposições da LEI n" 14.133, de 1" de abril de 2021, que atenderá ao
planejamento previsto neste DECRETO.

Subsequentemente, fol publicado em 29 de setembro de 2021, o Decreto

Estadual nº 1.126/2021. que regulamenta as hipóteses de contratação direta disciplinadas
pela Lei Federal nº 14.133/2021.

Ademais, vedou-se expressamente a realização de novos procedimentos de
contratação direta com base na Lei nº 8.666/1993, a partir de 1º de janeiro de 2022.
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Art. 16. A Administração Pública poderi optar por contratar diretamente de acordo com a

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou de acordo com as Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993,e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no aviso ou instrumento de
contratação direta, vedada a aplicação combinada das leis, devendo haver o registro no

processo fisico ou eletrônico da lei adotada.

Parágrafo único. Fica vedado o inicio de novos procedimentos de contratação direta

nos moldes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a partir 1º de janeiro de 2022.

Note-se que no periodo compreendido entre 29 de setembro de 2021 até 31 de

dezembre de 2021 caberia a opção de contratação direta por quaisquer das legislações
vigentes, proibida a combinação destes diplomas.

Tal opção deveria constar no primeiro ato processual, conforme indicado no
artigo 16, caput, do Decreto nº 1.126/2021: todavia. para os novos procedimentos,

iniciados a partir de 1º de janeiro de 2022, seria apenas possivel as contratações
diretas embasadas na Lei n° 14.133/2021.

Pontue-se que se o procedimento de contrataçãe tiver iniciado em 2021.

mostra-se possível a utilização da Lel n° 8.66693 ainda que a conclusão da
contratação apenas se de no ano de 2022.

Já para os procedimentos iniciados após 1 de janeiro de 2022,
fundamento da contratação deve ser a Lei n° 14.133/2021, combinada com o Decreto
Estadual n 1.126/2021.

Além disso, foi publicado em 24 de novembro de 2022 o Decreto Estadual

n° 1.525/2022. que regulamenta as hipóteses de contratação direta disciplinadas pela Lei
Federal n" 14.133/2021, viabilizando o uso da nova lei de licitações para as referidas
contratações diretas no Estado de Mato Grosso e que expressamente revogon o
Decreto n" 1.126/2021:

Art. 1° Este Decreto regulamenta, no âmbito da Administração Pública estadual

direta, autárquica e fundacional do Estado de Mato Grosse, a Lei Federal n° 14.133,

de 1° de abril de 2021, que estabelece normas gerals de licitação e contratação para as

Administrações Püblicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municipios.
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Art. 410 Ficam revogados os Decreto Estadual n 1.131, de 30 de setembro de 2021,
Decreto Estadual n 1.126 de 29 de setembro de 2021, Decreto Estadual nº8.199, de 16 de

outubro de 2006 e os artigos 2°, 3º, 4°e 5º do Decreto Estadual n° 522, de 15 de abril de
2016.

Tornou-se, necessária, então, a atualização deste Parecer Referencial para

adequá-lo ao novo diploma.

2.3. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PEQUENO VALOR

É sabido que o artigo 37. inciso XXI. da Carta Magna estabelece a

obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo
Poder Público. Porém, o proprio dispositivo constitucional reconhece a existência de

exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação;

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos principios de legalidade.

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia e, também, ao seguinte:

XXI- ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos tenmos da

lei, o qual somente pernitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensäveis á garantia do cumprimento das obrigações.

Em sintonia com a determinação constiucional supracitada, que faz ressalva

aos casos previstos na legislação infraconstitucional, o legislador previu as hipóteses em
que não se faz necessária a realização do certame, antorizando a Administração Pública a

celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a realização de certame

licitatório.

As contratações diretas, segundo doutrina dominante. podem ser

8
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compreendidas entre dispensadas/dispensiveis e inexigiveis. A diferença substancial
existente entre a dispensa e a inexigibilidade de licitação é que, nos casos de
inexigibilidade, a competição è materialmente impossivel, porque só existe um objeto ou
uma pesson que atenda ás necessidades da Administração. Já nos casos de dispensa de
licitação, a possibilidade material de competição existe, mas a lei faculta sua excepcional
justificada não realização, sob certa dose de discricionariedade, sempre norteada pela

principiologia que rege os procedimentos licitatórios e a Administração Pública como um

todo.

e

Essas proposições encontravam-se dispostas nos artigos 24 e 25 da Lei
8.666.93, referentes à dispensae à inexigibilidade de licitação respectivamente, mas com a

Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei n 14.133/2021 passaram a
constar dos artigos 74 e 75 respectivamente

Nada obstante se tenha uma nova lei geral de licitações, é certo que o

legislador reproduziu boa parte daquilo que já se havia implementado na Lei n

8.666/1993, dentre o que se cita a taxatividade das hipóteses de dispensa de licitação

enumeradas nos incisos do artigo 75 da Lei n° 14.133/2021

Por sua vez, no que diz respeito ás hipóteses de inexigibilidade, permaneceu o

entendimento dominante tanto na doutrina quanto na jurisprudência dos Tribunais Pátrios
no sentido de que as hipoteses legais de inexigibilidade de licitação são exemplificativas.

Por meio deste parecer referencial pretende-se analisar a viabilidade de se
dispensar oparecer juridico emitido pela Procuradoria-Geral do Estado, consoante
disposto nos artigos 148, caput, e art. 66, inciso XII, ambos do Decreto Estadual n"
1.525/2022, especificamente para as contratações diretas por inexigibilidade de licitação
em que se vislumbre o enquadramento do valor de contratação como sendo de
pequeno valor, assim considerado quando observados os limites impostos nos incisosIe
II do artigo 75 da Lei n 14.133/2021:

Art. 75. É dispensável a licitação:

I-para contratação que envolva valores inferiores a RS 100.000,00 (cem mil reais), no

caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veiculos
automotores; (Vide Decrete nº 10.922, de 2021) (Vigencia)

II-para contratação que envolva valores inferioresa RS 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;

E imperioso registrar que a nova lei de licitações e contratos administrativos
previu, em seu artigo 182, que o "Poder Executivo federal atualizará, a cada dia 1 de

و
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janeiro, pelo Indice Nacional de Preços no Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por

indice que venha a substitui-lo, os valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados
no PNCP&rdquor..

Em cumprimento à regra, o Presidente da República expediu o Decreto n
11.317, de 29 de dezembro de 2022[1]. com vigência a partir de 1" de janeiro de 2023.
com a finalidade de atualizar os valores fixados na Lei n" 14.133/2021.

Neste cenário, e com as alterações promovidas, os valores máximos para

dispensa, de que trata oartigo 75 da citada lei, passamm a ser:

I-para contratação que envolva valores inferiores a RS 114.416,65 (cento e quatorze mil
quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), no caso de obras e servicos

de engenharia ou de serviços de manutenção de veiculos automotores:

II-para contratação que envolva valores inferiores a RS 57.208.33 (cinquenta e sete

mil duzentos e oito reais e trinta e três centaves), no caso de outros serviços e compras:

Importa asseverar que os limites vigentes à época da contratacão comportam
uma exceção, sendo: realização de compras, obras ou serviços contratados por consórcio

público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agênclas executivas na forma
da lei, para as quais tais limites referidos nos incisos I e II são duplieados, consoante

disposto no artigo 75,§ 2º, da Lei nº 14.133/2021

Logo, em se tratando de quaisquer destas entidades, tem-se por possivel a
aplicação do presente parecer referencial até o dobro des limites atualizados pela
regra do art. 182 da lei.

Não é, no entanto, de se aplicar aqui o teor do § 1° do art. 75, haja vista
que não hả, em relação às hipóteses de inexigibilidade, o mesmo risco de indevido
parcelamento do objeto que se tem em relação às dispensas de licitação:

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II

do caput deste artigo, deverão ser observados:

1-o somatório do que for despendido no exercicio financeiro pela respectiva unidade
gestora

II-o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como

tais aqueles relativosacontratações no mesmo ramo de atividade,

10
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Portanto, para aferição do pequeno valor da contratação, a fim de se

dispensar a análise juridica pela PGE das inexigibilidades de licitação, deve-se

considerar o valor de cada contratação em especifico, e não o somatório das despesas

realizadas com objetos de mesma natureza.

A AGU, na Orientação Normativa nº 69, de 13 de setembro de 2021, aplica o

mesmo raciocinio aqui defendido, dispensando prévia análise juridica nas hipóteses de
inexigibilidade de licitação (art. 74 da Lei n" 14.133/2021), cujos valores não ultrapassem
os limites previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021:

NÃO É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURIDICA NAS CONTRATAÇÕES
DIRETAS DE PEQUENO VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 75,1 OU II, E§3°
DA LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, SALVO SE HOUVER CELEBRAÇÃO

DE CONTRATO ADMINISTRATIVO E ESTE NÃO FOR PADRONIZADO PELO

ORGÃO DE ASSESSORAMENTO JURIDICO, OU NAS HIPOTESES EM QUE O
ADMINISTRADOR TENHA SUSCITADO DUVIDA A RESPEITO DA LEGALIDADE

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. APLICA-SE O MESMO ENTENDIMENTO AS

CONTRATACÕES DIRETAS FUNDADAS NO ART. 74, DA LEI N° 14.133, DE

2021, DESDE QUE SEUS VALORES NÃO ULTRAPASSEM OS LIMITES

PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO ART. 75, DA LEI N" 14.133, DE 2021.

Referência: art. 5º, art. 53, $8 3°, 4° e 5°, art. 72. inciso III. e art. 95, da Lei n 14.133, de

1º de abril de 2021; Parecer nº 00009/2021/CNLCA/CG/AGU; Despacho n
475/2021/DECOR.CGU/AGU, Despacho nº 598/2021/GAB/CGU/AGП.

Registra-se, por fim, que o art. 82, § 6°, da Lei n' 14.133/21 traz a
possibilidade de utilização do sistema de registro de preços, inclusive, nas hipóteses de

inexigibilidade e de dispensa de licitação parn a aquisição de bens ou para a contratação
de serviços por mais de um ôrgão ou entidade. A despeito de não se vislumbrar como
provável que haja a formação de atas de registro de preços em casos de inexigibilidade ou
dispensa e que sejam de pequeno valor, por precaução, ressalva-se expressamente a
inaplicabilidade deste parecer referencial aos casos de registro de preços nessas
situações de contratação direta. Isso porque, alêm de se tratar de instituto novo no

ordenamento juridico, demandando maior maturação juridica e técnica dos órgãos

envolvidos, parece que a complexidade dessas contratações não se coaduna, ao menos por

enquanto, com a dispensa da avaliação juridica especifica.

Sendo assim, com exceção das hipóteses trazidas no art. 82, § 6° e no inciso

IV do art. 74, ambos da Lei nº 14.133/2021. dispensa-se a emissão de parecer juridico
pela PGE/MT na contratação de inexigibilidades, cujo valor não ultrapasse os limites
trazidos pelo art. 75, ncises I e Il. da Lei nº 14.133/16, respeitada a aplicação do art. 182

11
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ea excepcionalidade para as contratações efetuadas por consórcios públicos, mutarquias
ou fundações estaduais qualificadas como agências executivas, para os quais o baixe valor
é estimado sobre o dobro dos limites fixados pela citada norma, vigentes à época da
contratação.

2.4. DAS FORMALIDADES GERAIS A SEREM OBSERVADAS NAS

CONTRATAÇÕES DIRETAS POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE
PEQUENO VALOR

2.4.1. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Nos processes de contratação direta, há a necessidade de formalização de um

procedimento com estrita observância aos requisitos previstos no art. 72 da Lei n

14.133/2021 e/c arts. 148, caput e 66 do Decreto Estadual n 1.525/2022

No que tange a essa formalização do processo, o art. 72 da Lei n
14.133/2021 estabelece os documentos que devem instrui-lo:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos

1-documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referéncia, projeto basico ou projeto executivo:

II-estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei

III-parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos:

IV-demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentârios com o

compromisso a ser assumido:

V-comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
minima necessária

VI-razão da escolha do contratado:

VII-justificativa de preço:

12
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VIII-autorização da autoridade competente.

Parágrafo úico. O ato que autoriza a contratação direta ouo extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrónico

oficial

E, conforme já exposto,oDecreto Estadual nº 1.525/2022, que regulamenta
as hipóteses de contratação direta disciplinadas pela Lei Federal nº 14.133/2021,

disciplina em seus arts. 148 e 66. a instrução do procedimento de contratação direta.
definindo, inclusive, um fluxo de tramitação an estabelecer a ordem na qual os
documentos devem ser acostados aos autos, conforme a seguir exposto:

Art. 148 O procedimento de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidadeede dispensa de licitação, deverá ser instruido com os documentos

elencados no art. 66 deste Decreto. e como os seguintes:

1-justificativa da contratação direta:

II-razão de escolba do contratado

III-comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
minima necessárias;

IV-autorização da autoridade competente.

Paragrafo único A autorização da contratação direta, bem como o extrato do contrato ou
instrumento equivalente, deverão ser divulgados e mantidos à disposição do público em
site ou sistema eletrônico oficial do Estado.

Art. 66 Os processos de aquisição de bens e de contratação de serviços e locação de bens
móveis e imoveis serão autuados e instruidos em sua fase interna pelo menos com os

seguintes documentos, na seguinte ordem:

1-documento de formalização de demanda com a justificativa para a contratação, termo de

referencia, projeto básico ou projeto executivo e, se for o caso, estudo técnico preliminar e
análise de riscos:

13

Aulenticado com senhapor RICHARD LUCAS SANTANA VIEIRA-ASSESSOR TECNICO III/GAQ-26/08/2025 as 16:29:50
Documento № 29907753-8772-consulita à autanticidade em
https://www.sigadoc mt gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=29907753-8772 SIGA

S
E
P
L
A
G
C
A
P
2
0
2
5
4
8
9
4
6
A

(148)



Governo do Estado de Mato Grosso

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

II-autorização para abertura do procedimento:

III-comprovante de registro do processo no SIAG - Sistema de Aquisições
Govemamentais:

IV-pareceres técnicos setorial e central, se for o caso, que demonstremo atendimento dos

requisitos exigidos

V-preço estimado consistente em comprovada pesquisa de merceado:

VI-indicação dos recursos orçamentários para fazer face a despesa:

VII- definição da modalidade e do tipo de licitação a serem adotados;

VIII-minuta do edital e respectivos anexos, quando for o caso:

IX-minuta do contrato, se for o caso, ou do instrumento equivalente,

X-ata de registro de preço (ARP)e respectivos anexos, quando tratar-se de adesão de
ARP:

XI-checklist de conformidade quanto aos docamentos enumerados nesle artigo e quanto a
eventuais apontamentos formulados no parecer juridico:

XII-parecer juridico conclusivo emitido pela Procuradoria-Geral do Estado, dispensado
na hipôtese de parecer referencial;

IIIX

-aprovação do Conselho de Desenvolvimento Económico e Social- CONDES.

quando for o caso,

§1 Deverão os orgãos e entidades observar e atender ao Decreto vigente que trata dos
limites de valores para envio dos procedimentos a0 CONDES, contendo no minimo os

documentos descritos nos incisos 1. II. III. V, VI, X e XII deste artigo, acompanhados de
despacho de encaminhamento da autoridade do órgão ou entidade

§2"Aprovada pelo CONDES a contimuidade do procedimento poderi, quando entender
tratar de objeto relevante sob o ponto de vista financeiro e social, consignar ressalva de
que atendido os incises do caput deste artigo, o processo deveri ser submetido a

Controladoria-Geral do Estado para análise e expedição de recomendações visando

contribuir com a conformidade e segurança do feito.

14
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Da leitura dos dispositivos anteriores, é impenoso observar que os processos

devem ser instruidos com requisição da área demandante contendo a justificativa
para a contratação, sendo acompanhada de termo de referência, projeto básico ou

executivO.

O procedimento ainda deve conter: o preço estimado e justificativa da
contratação direta: razão da escolha do contratado e demonstração de que ele
preenche os requisitos de habilitação e qualificação minimas necessárias: e

autorização da autoridade competente.

Observe-se ainda a obrigatoriedade de ser dada publicidade ao extrato do
contrato ou instrumento que o substituiu (artigo 148, parágrafo único, Decreto
Estadual n" 1.525/2022)

Do mesmo modo, a contratação deverá contar com a aprovação do
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social- CONDES, devendo-se observar

resoluções vigentes deste örgão, que dispensam esta autorização em alguns casos.as

Com efeito, atualmente vigora o Decreto nº 1.047/2021, com as alterações
promovidas pelo Decreto n 1.277, de 02 de fevereiro de 2022, sendo acrescido o 2° А.

no art. 1", informando que "O CONDES estabelecerá por meio de resolução os critérios e
os valores minimos das contratações e assunção de obrigações das sinuações que

deverão ser submetidos para deliberação do Conselho&rdquor

Neste sentido, a atual Resolução n 01/2022-CONDES, em seu art. 2°. prevé

os casos em que não são necessários o envio e obtenção de autorização previa do referido
Conselho, quais sejam:

Art. 2 Excluem-se da obrigação de autorização pelo Conselho de Desenvolvimento
Económico e Social do Estado - CONDES:

I-as contrataçõese assunções de obrigações cujo valor anual seja inferior a RS

600.000,00 (seiscentos mil reais) para obras e serviços de engenharia, independente da sua
modalidade; ou inferior a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) nas demais situações
constantes no § 10 do art. 1º do Decreto Estadual no 1.047, de 28 de março de 2012;

II-os termos aditivos para prorrogação da vigéncia contratual;

III-os termos aditivos de acréscimo contratual:

IV- os termos aditivos ou apostilamentos referentes a reajuste pelo INCC, nos casos de

15
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obm e serviços de engenharia, ou pele IPCA, nos demais casos,

V-os apostilamentos de repactuação:

VI-as contratações por participantes de atas de registro de preços no limite dos

quantitativos já autorizados pelo Conselho;

Como os casos de inexigibilidade de que trata este parecer são de pequeno
valor não será necessária autorização prévia do CONDES. Nada obstante, recomenda-

se que, ao tempo da contratação, o gestor público consulte as resoluções vigentes.

Pontuados os requisitos aplicáveis à contratação de inexigibilidade por baixо

valor, passamos agora à análise acerca da definição do preço da contratação e de como se
deve dar a sua aferição.

2.4.2. DO PREÇO DE REFERÊNCLA E DA SUA VANTAJOSIDADE

Como alhures destacado, é imprescindivel que haja a justificativa do

preço, que recai, obrigatoriamente, na analise do preço de referència. Em relação ao preço

de referència. o art. 23 da Lei nº 14.133/2021 prevé a necessidade de regulamento para
definição da formação do valor estimado:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deveră ser compativel com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do objeto.

1" No processo licitatorio para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço

aferido por meio da utilização dos seguintes parámetros, adotados de forma combinada ou
não:

(...)

De acordo com o art. 51, do Decreto Estadual n" 1.525/2022, que trata da
pesquisa de preço para contratações diretas. "Nas contratações diretas, deverå ser
observado o disposto na seção anterior, quando cabivel &rdquor

Neste sentido, deverão ser observados os arts. 43 ao 50 do Decreto Estadual n

16
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1.525/2022, que ao regulamentar a lei federal, estabelecem objetivos, critérios, parámetros

metodologia para a realização da pesquisa de preços, a fim de determinar o valor
estimado para a contratação e demonstrar a vantajosidade:

Art. 43 A pesquisa de preço tem como objetivos:

I-fixar o preço estimado e justo do objeto da contratação, inclusive seus aditivos, visando
à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração:

II-delimitar os recursos orçamentários necessirios para a contratação:

III- definir a forma de contratação:

IV-identificar a necessidade, de exclasividade de participação de microempresas e

empresas de pequeno porte nos itens ou lotes cujo valor se enquadre nos limites previstos
na Lei Complementar Estadual n" 605, de 29 de agosto de 2018 e suas alterações:

V-identificar a existéncia de sobrepreços em itens de planilhas de custos:

VI-identificar a existência de fraude, simulação ou qualquer outro mecanismo que vise a

frustrar a legitimidade da pesquisa de preços, inclusive jogos de planilhas:

VII-impedir a utilização de preços inexequiveis ou excessivamente elevados:

VIII - servir de parametro objetivo para julgamento das ofertas apresentadas;

IX-auxiliar na identificação da necessidade de negociação dos preços registrados em ata

com os fornecedores.

Art. 44 Desde que justificado, o preço estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,
sem prejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações
necessárias para a elaboração das propostas, tomando-se público apenas e imediatamente
após a fase de negociação de propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critèrio de

julgamento for por maior desconto.

Art. 45 Na pesquisa de preços,sempre que possivel, deverão ser observadas as condições
comerciais praticadas, como prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou

execução do serviço, quantidade contratada, formas de pagamento, fretes, garantias
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Parágrafo unico No caso de

previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o cálcalo do
valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compativel com o objeto da

17
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licitação e os riscos atribuidos ao contratado.

Art. 46 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a locação de beus móveis, aquisição de bens e contratação de serviços em
geral deverá ser informada no Sistema de Aquisições Govemamentais (SIAG). para

consulta de outros órgãos e entidades no respectivo prazo de validade, sendo realizada
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, de forma combinada ou não

1-composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

nos sistemas oficiais de governo, como, Painel de Preços, banco de preços em saúde,
Sistema Radar do TCE-MT ou por consulta de preços no Portal Nacional de Contratações

Püblicas (PNCP),

II-contratações similares feitas pela Administração Públics, em execução ou concluidas

no periodo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema

de registro de preços, observado o indice de atualização de preços correspondente:

III-dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo e de sitios eletrõnicos especializados ou de
dominio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso e tenham sido publicadas no

periodo de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços:

IV-pesquisa direta com no minimo 03 (trés) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de oficio ou e-mail. desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fomecedores eque não tenbam sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)

meses de antecedência da data de divulgação do edital:

V-pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, e, quando o objeto tratar da
aquisição de produtos, na base de preços do sistema de nota fiscal eletronica de Mato
Grosso, desde que as cotações tenham sido obtidas no periodo de até 01 (um) ano anterior

à data da pesquisa de preços.

§1° Deverá ser priorizada a utilização dos incisos I e II do caput deste artigo.

§ 2"A não utilização de pelo menos um dos parâmetros estabelecidos nos incisos I ou II do

caput deste artigo deverá ser justificada nos autos do processo de contratação.

§3° Somente de maneira excepcional haverá a utilização isolada do parámetro definido no
inciso IV do caput deste artigo, caso em que deverá haver justificativa quanto à não

utilização de nenhum dos demais parámetros.
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§4º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fomecedores, nos termos do inciso

IV do caput deste artigo, deverá ser observado:

I-prazo de resposta conferido ao fornecedor compativel com a complexidade do objeto a
ser licitadо

II-obtenção de propostas formais. contendo, no minimo:

a) descrição do objeto, quantitativo, valor unitário e total.

b) número do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Juridica

- CNPJ do proponente;

c) endereço fisico e eletronico e telefone de contato:

d) data de emissão: e

e) nome completo e identificação do responsável.

III-informação aos fornecedores das caracteristicas da contratação, comvistas à melhor
caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV-registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de

fornecedores que foram consultados e não enviarampropostas como resposta à solicitação
de que trata o inciso IV do caput deste artigo.

§5" Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do
prazo estipulado no inciso IV do caput deste artigo, desde que devidamente justificado nos
autos pelo agente responsável e observado o indice de atualização de preços
correspondente.

Art. 47 Serão utilizados como métodos para obtenção do preço estimado a média, a

mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo
incida sobre um conjunto de no minimo 03 (trés) preços oriundos dos parâmetros de que

trata o art. 46 deste Decreto, desconsiderados os valores inexequiveis e os excessivamente
elevados.

1 Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, assim como menor quantidade de
preços queaprevista no caput deste artigo, desde que devidamente justificados nos autos
pelo gestor responsavel e aprovados pela autoridade competente.

2" O proço estimado da coutratação também poderă ser obtido pelo acréscimo ou
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decréscimo de determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado ea

mitigação do risco de sobrepreco.

§3ºSalvo quando estabelecido de forma diversa ejustificada nos autos, serão
considerados:

I-preços excessivos, aqueles que sejam superiores a 30% (trinta por cento) da média dos

demais preços:

II- preços inexequiveis, aqueles que sejam inferiores a 70% (setenta por cento) da média
dos demais preços.

§ 4°A não consideração de propostas inexequiveis ou excessivamente elevadas deve ser
declarada expressamente pela área técnica competente, sendo possivel a ressalva de

situações excepcionais devidamente justificadas de acordo com a natureza ou

especificidade do bem ou serviço em cotação.

Art. 48 A pesquisa de preços será materializada em mapa comparativo de precos.
elaborado pela unidade requisitante, que conterá, no minimo:

1- deserição do objeto a ser contratado e seu respectivo quantitativo:

II-caracterização das fontes consultadas,

III-série de preços coletados:

IV-método estatistico aplicado paraadefinição do valor estimado:

V-justificativas para a metodologia utilizada, com a validação dos preços utilizadose
indicação da desconsideração de valores inexequiveis e excessivamente elevados, se
aplicável:

VI- indicação do valor estimado, memória de cálculo e documentos que lhe dão suporte:

VII- justificativa da escolha dos fomecedores, no caso da pesquisa direta com
fomecedores:

VIII- data, identificação e assinatura do servidor responsável.

§1° Os documentos comprobatórios dos preços utilizados para definição do preço
estimado, caso disponiveis em rede publica de acesso pela internet, deverão ter o endereço
eletrônico indicado nos autos do processo, preferencialmente por hiperlink, se não
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estiverem disponiveis para acesso público, deverão ser juntados aos autos do processo da

pesquisa.

$2 O mapa comparativo de preços terá validade de 1 (um) ano, a contar da data de

sua assinatura.

Art. 49 O(s) agente(s) público(s) autortes) do mapa comparativo de preços responsabiliza-
se funcionalmente pela informação produzida nesta etapa, devendo atenção aos riscos de

orçamentos incompativeis aos padrões de mercado e que podem culminar com aquisições
não vantajosas.

Art. 50 Elaborado o mapa comparativo de preços, servidor diverso do que o elaborou

formulará análise critica, certificando que o objeto orçado possui especificacção
compativel com o objeto a ser licitado e que seu preço é condizente com o praticado no

mercado,em especial quando houver grande variação entre os valores apresentados.
Parágrafo único Quando a análise critica resultar na indicação de preço estimado diferente
do mapa comparativo de preços, este deverá ser reparade conforme a análise critica

Para formação do preço de referéncia, deverão ser observados, portanto, os
parämetros fixados pelo art. 46, de forma combinada ou não, consideradas, ainda, as
disposições do art. 47 do Decreto Estadual n 1.525/2022. No entanto, em se tratando

de inexigibilidade, deve ser observado o disposto no artigo 52, caput e o paragrafo
único:

Art. 52 Nos casos de inexigibilidade, quando não for possivel estimar o valor do objeto na
forma estabelecida na seção anterior, a justificativa de preços se dará mediante

comprovação dos preços praticados pelo contratado em contratações semelhantes de

objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros
contratantes, públicos ou privados, contratos, empenhos, extratos contratuais e documentos

equivalentes, emitidos no periodo de até 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
ou por outro meio idôneo devidamente justificado.

Parágrafo único Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o

objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata este artigo poderá ser realizada
com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo constar no processo demonstração

de que as especificações técnicas apresentam similaridade com o objeto pretedido.

Da leitura do artigo supracitado, nota-se a necessidade de realização de
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pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, mesmo

no caso de inexigibilidade de pequeno valor, devendo, na impossibilidade de atendimento
dos incisos I a V do artigo 46, ser aplicado o comando contido no art. 52 do citado

decreto, mediante comprovaçãe de compatibilidade de preços praticados pelo
contratado em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, atendidas as

demais condicionantes descritas no dispositivo legal.

Caso se trate de contratada que ainda não tenha comercializado o objeto.

deverá ser promovida a justificativa de preço com base na comercialização de objetos
semelhantes e de mesma natureza, destacando-se, nas especificações técnicas, a

similaridade entre os objetos (art. 52, parágrafo único).

Registre-se, todavia, que é vedadaa contratação direta por inexigibilidade caso

a justificativa de preços demonstreapossibilidade de competição(art. 149, caput).

Além disso, o Decreto Estadual nº 1.525/2022 regulamenta a nova lei de
licitações, sendo perfeitamente aplicável o art. 75, 1, da Lei n° 14.133/2021 пo que couber
às contratações diretas de obras e serviços de engenharia, por força do parágrafo único
do art. 1º do Diploma citado e, no que diz respeito à pesquisa de preços, verifica-se o
disposto no art. 53 do decreto anteriormente citado, naquilo que couber, conforme se
infere a seguir:

Art. 1' Este Decreto regulamenta, no ámbito da Administração Pública estadual direta,

autarquica e fundacional do Estado de Mato Grosso, a Lei Federal n° 14.133, de lº de abril
de 2021. que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municipios

Art. 53 O preço global de referência para contratação de obras e serviços de engenharia é o
valor do custo global de referência e, quando for o caso, acrescido do percentuial de
beneficios e despesas indiretas - BDI de referência e dos encargos sociais cabiveis, a ser

definido por meio da utilização de parámetros na seguinte ordem:

I-composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do

Sistema de Custos Referenciais de Obras - SICRO, para serviços e obras de infraestrutura
de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices de Construção

Civil -SINAPI. para as demais obras e serviços de engenharia;
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II-nos casos em que o SINAPI ou o SICRO não oferecerem custos unitários de insumos

ou serviços, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de
dados de pesquisa publicada em midia especializada, contidos em tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo Estadual e de sitios eletrónicos especializados

ou de dominio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo de até 01 (um) ano de antecedéncia da data da pesquisa de preços, contendo a
data e hora de acesso:

III-contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução on concluidas

no periodo de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive, mediante
sistema de registro de preços, observado o indice de atualização de preços correspondente;

IV-pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, e. quando o objeto tratar da

aquisição de produtos, na base de preços do sistema de nota fiscal eletronica de Mato

Grosso, desde que as cotações tenham sido obtidas no periodo de até 01 (um) ano anterior
à data da pesquisa de preços.

§1º As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI
integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia.
devem constar dos anexos do edital de licitação e das propostas das licitantes e não podem
ser indicadas mediante o uso da expressão verba ou de unidades genericas.

§2º Quando utilizados os custos unitários do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Indices da Construção Civil - SINAPI, serão excetuados os itens caracterizados como

montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil.

§3" No caso de utilização dos custos unitários do Sistema de Custos Referenciais de Obras

-SICRO, serão excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não
possam ser considerados como de infraestrutura de transportes.

§4"Os cnstos de insumos constantes do SINAPI, sempre que possivel, serão incorporados
às composições de custos da tabela referida no inciso II do caput deste artigo.

Anote-se, ainda, queoDecreto n' 1.525/2022 traz regras especificas para a

formação do preço de referência para quando se tratar da contratação de serviços com
dedicação de mão de obra exclusiva (arts. 59) e para quando se tratar de produio ou serviço
com preço tabelado (art. 62), devendo ser observadas estas regras especificas caso haja
enquadramento na situação descrita.

Por último, atente-se à necessidade de realização de mapa comparativo e
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análise critica dos preços obtidos na pesquisa de preços, devendo ser atendido pelo agente
público as determinações constantes no art. 48 e seguintes do Decreto Estadual n
1.525/2022-

Art 48 A pesquisa de preços será materializada em mapa comparativo de preços.
elaborado pela unidade requisitante, que conteri, no minimo:

I- descrição do objeto a ser contratado e seu respectivo quantitativo:

II-caracterização das fontes consultadas:

III-serie de preços coletados;

IV- método estatistico aplicado para a definição do valor estimado:

V-justificativas para a metodologia utilizada, com a validação dos preços utilizados e
indicação da desconsideração de valores inexequiveis e excessivamente elevados, se
aplicavel.

VI-indicação do valor estimado, memória de cálculo e documentos que lhe dlo suporte;

VII - justificativa da escolha dos fomecedores, no caso da pesquisa direta com
fomecedores:

VIII-data, identificação e assinatura do servidor responsável.

§1°Os documentos comprobatórios dos preços utilizados para definição do preço
estimado, caso disponiveis em rede püblica de acesso pela internet, deverão ter o endereço
eletrónico indicado nos antos do processo, preferencialmente por hiperlink; se não

estiverem disponiveis para acesso público, deverão ser juntados aos autos do processo da
pesquisa.

2° O mapa comparativo de preços tera validade de 1 (um) ano, a contar da data de sua

assinarurа.

Art. 49 O(s) agente(s) público(s) autortes) do mapa comparativo de preços responsabiliza-
se funcionalmente pela informação produzida nesta etapa, devendo atenção aos riscos de

orçamentos incompativeis aos padrões de mercado e que podem culminar com aquisições
não vantajosas.

24

Autenticado com senhapor RICHARD LUCAS SANTANA VIEIRA-ASSESSOR TECNICO III/GAQ-26/08/2025 as 16:29:50
Documento № 29907753-8772-consulita à autanticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar7n=29907753-8772 SIGA

S
E
P
L
A
G
C
A
P
2
0
2
5
4
8
9
4
6
A

(159)



Governo do Estado de Mato Grosso

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Art. 50 Elaborado o mapa comparativo de preços, servidor diverso do que o elaborou

formulará análise critica, certificando que o objeto orçado possui especificação compativel
com o objeto a ser licitado e que seu preço é condizente com o praticado no mercado, em

especial quando houver grande variação entre os valores apresentados.

Parágrafo único Quandoaanálise critica resultar na indicação de preço estimado diferente
do mapa comparativo de preços, este deverá ser reparado conforme a análise critica.

É importante, ainda, salientar que, se houver recurso federal envolvido, a
formação do preço de referência deverá seguir os sistemas de custos adotados pela
União, Inteligência do §3° do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

Feitas as anotações acerca do preço de referência e da sua vantajosidade.
imprescindivel que se oriente acerca da necessidade de confecção de estudo técnico
preliminar e análise de riscos.

2.4.3. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E ANALISE DE RISCOS

Quanto à elaboração de estudo técnico preliminar e matriz de riscos, importa

trazer à baila as disposições seguintes:

Art. 38 A elaboração do ETP:

1-sera dispensada:

a) contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se enquadrem nos
limites dos incisos l e II do art. 75 da Lei Federal n" 14.133/2021, independente da forma
de contratação:

b) nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de nanureza

contimada:

c) quando já tenha sido elaborado no mesmo processo e não forem apresentadas propostas
válidas, em casos de licitações desertas ou fracassadas:

d) contratação de remanescente nos termos dos §5 2º a 7º do att. 90 da Lei Federal n

14.133/2021:

e) nas contratações por utilização de atas de registro de preço por órgãos e entidades
participantes.
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II-poderá ser dispensada nas hipõteses de:

a) simplicidade do objeto ou quando o modo de seu fornecimento puder afastar a sua

necessidade e da análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento

de formalização da demanda;

b) quando ja tiver sido elaborado ETP para o mesmo objeto nos 12 (doze) últimos meses e

houver justificativa de que as condições da contratação se mantiveram sem alteração

significativa;

c) dispensas de licitação emvirtude de emergéncia ou grave perturbação da ordem
previstas nos incisos VII e VIII do art. 75 da Lei Federal n" 14.133/2021.

III-poderá ser simplificada, em razão dos principios da razoabilidade e da eficiência.

bastando ao ôrgão ou entidade instruir o processo administrativo com os elementos

minimos identificados no art. 18. § 2°, da Lei Federal n° 14.133/2021, em especial nos
casos de:

a) objetos de mesma natureza, semelhança ou afinidade, em que os ETP podem ser
elaborados de forma comum, dada a similaridade e equivaléncia dos estudos, sendo
possivel conciliar os documentos:

b) procedimentos anteriores que ja tenham analisado diferentes soluções para necessidades
similares

e) quando se adotar especificação prevista em catálogo de padronização emitido pelo
Poder Püblico.

Parágrafo único Nos casos em que houver objetos e demandas similares. havendo

justificativa da similaridade, poderão ser utilizados ETPs formulados por outros órgãos ou
entidades da Administração Pública estadual nos 12 (doze) meses anteriores à contratação.

Ainda, deve ser observado o§4", do artigo 247, do Decreto Estadual
1.325/2022:

§4"A matriz de risco poderă ser dispensada mediante decisão fundamentada quando:

1-a análise pormenorizada dos riscos for incompativel com a natureza do objeto ou as

caracteristicas de execnção do contrato:

II-for dispensada a realização do ETP.
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Como se infere das disposições transcritas, a elaboração de estudo técnico
preliminar e análise de riscos poderá ser dispensada na contratação de obras, serviços

compras e locações cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e Il do art. 75 da

Lei Federal n° 14.133/2021, independente da forma de contratação, o inclui os casos de
inexigibilidade de licitação em análise

2.5. DAS FORMALIDADES ESPECIFICAS PARA CADA TIPO DE

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE BAIXO
VALOR

Como já adiantado, as contratações diretas por inexigibilidade de licitação não
possuem um rol taxativo, sendo apenas exemplificativo, em razão da interpretação dada
ao capur do art. 74 da Lei nf 14.133/2021, que seguiu a mesma sorte do art. 25, caput, da
Lei nº8.666/1993.

Nos incisos do art. 74 da nova lei de licitações foram previstas algumas

hipóteses que resultam no processamento da contratação direta por meio de inexigibilidade
de licitação.

Considerando a não taxatividade do art. 74 da Lei nº 14.133/2021. acaso se

trate de uma hipótese de inexigibilidade não positivada na nova lei, o gestor público
deverá, primeiramente, afastar as hipoteses de dispensa de licitação (art. 75) para, somente
então, aplicar o caput do art. 74 da Lei n° 14.133/2021.

Caso persista a dúvida, não deveră ser aplicado o presente parecer
referencial sem antes efetuar questionamento à Procuradoria-Geral do Estado, a
qual poderă expedir orientação sobre a regularidade juridica da contratação do
objeto almejado.

Delimitados os aspectos gerais, passamos a analisar os requisitos que devem
ser observados em cada hipótese de inexigibilidade.

O art. 74 da Lei n' 14.133/2021 enumera as seguintes formas de contratação

direta por inexigibilidade de licitação:

Art. 74. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

1- aquisição de materiais, de equipamentos ou de géneros ou contratação de serviços que
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
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II-contratação de profissional do setor artistico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opiniño pública;

III-contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos:

b) pareceres, pericias e avaliações em geral:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias:

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços:

e) patrocinio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal:

g) restauração de obras de arte e de bens de valor historico;

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais.
instrumentação e monitoramento de parámetros especificos de obras e do meio ambiente e

demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste meiso;

IV- objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento:

V-aquisição ou locação de imóvel cujas caracteristicas de instalações e de localização
tornem necessária sua escolha

O Inciso I do artigo 74 se refere ás contratações que visam à aquisição de
materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. A
Administração deverá demenstrar a inviabililade de competição mediante atestado de

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração de fabricante ou outro

documento idónco capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por

produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,vedada a preferéncia por
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marca especifica (art. 74, § 1°).

Para Rafael de Carvalho Rezende de Oliveira:

Com isso, supera-se a controvérsia existente na interpretação do art. 25, 1, da Lei
8.656/1993, que gerava duvidas sobre a incidéncia na contratação de serviços. De nossa

parte, sempre sustentamos que seria possivel a inexigibilidade na contratação de servicos
prestados por fornecedor exclusivo. Contudo, a Orientação Normativa AGU 15, que não se

revelava compativel com o art. 74 da Lei 14.133/2021, restringia a aplicação do referido

dispositivo legal aos casos de compras, afastando-o da contratação de serviços. [2]

Ressalta-se que "é dever do agente público responsável pela contratação 0

adoção das providéncias necessárias para confirmar a veracidode da documestação

comprobatória da condição de exclusividade",conforme Súmula TCU n 255.

Já para a hipótese de contratação por inexigibilidade de baixo valor com fulero
no inciso II, observado o§ 2°, ambos do art. 75, referente à contratação de profissional
do setor artístico, devem ser preenchidos os seguintes requisitos: a) a contratação
poderá ser efetuada diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo;

b) somente é aplicável a contratação direta em se tratando de artista consagrado pela
critica especializada ou pela opiniãopública.

Importante asseverar que, em se tratando de empresário exchusivo, assim
compreendido como a pessoa fisica ou juridica detentora de contrato, declaração, carta ou

outro documento que ateste a exclusividade de representação, deve-se atentar para

presença dos requisitos obrigatórios de "representatividade permanente e continua
&&rdquor:

Além disso, a representação exclusiva não poderá se dar para determinado
evente ou a pluralidade desses; é preciso que se comprove que aquela se perpetua em
todo o Pais ou em Estado específico, aqui sendo plausivel registrar que se trata, no

último caso, de abrangência territorial mato-grossense, vedado o aceite de documento
relacionado a apenas um ou mais municipios, que não representem no somatório a
abrangência territorial estadual.

Ainda em relação à contratação de artista, imprescindivel asseverar que o
critério de consagração, segundo melhor doutrina, varia no tempo e espaço, de modo que
certos artistas poderão ser considerados consagrados apenas em determinadas regiões do
País. Em razão disso, deve-se averiguar se o artista a ser contratado é consagrado no
local da execução do contrato, em outras palavras, na municipalidade em que se

dará a prestação do serviço artistico.
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Prosseguindo, a inciso III do artigo 74 da Lei n 14.133/2021 trata das

hipôteses de contratação de serviços de carăter técnico e intelectual, não havendo maiores
novidades em relação ao que ja disciplinava a Lei n 8.666/93 sobre o tema, devendo estar

presente, como requisitos essenciais: a) serviço técnico; b) serviço singular; e c) notória
especialização do contratado.

Em relação ao serviço técnico, não há maiores esclarecimentos, devendo se

apenas demonstrar o enquadramento em alguma das alineas do inciso III do artigo 74 da
Lei n" 14.133/2021 para que se considere o serviço como de natureza técnica.

No que diz respeito à singularidade, que aparentemente não seria mais
exigivel, imporia destacar que esta tem permanecido em razão de posicionamento adotado
pelo Tribunal de Contas da União TCU, o qual, na análise de contratações realizadas

por empresas estatais sob o manto do artigo 30, inciso II, da Lei nº 13.303/2016, cuja
redação é semelhante à da Lei n 14.133/202, entendeu pela permanência de tal

exigência.[3]

Sobre a singularidade dispõe o TCU:

SUMULA TCU 39: A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos

oom pessoas fisicas ou juridicas de notória especialização somente é cabivel quando se
tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de

confiança, grau de subjetividade insuscetivel de ser medido pelos critérios objetivos
de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos temos do art. 25, inciso II, da Lei

8.666/1993.

Por ültimo, deve-se atentar à forma de se comprovar a notória especialização
do profissional ou empresa, "no campo de sua especialidade&rdquor; (descrita no objeto

da contratação), por meio da demonstração de "desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

&rdquor: (at. 74. § 3).

Logo, o processo de contratação de serviço técnico descrito no art. 74. inciso

III. da Lei n 14.133/2021 e de baixo valor, a dispensar parecer juridico, deverá ser
instruido com declaração de contratante de que o profissional ou empresa a ser contratado
é reconhecidamente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato,
acompanhando de justificativa do porquê a Administração necessita desta empresa
em especifico.

Além disso, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de
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profissionais distintos daqueles que justificaram a inexigibilidade (art. 74°. § 4°, Lein
14.133/2021).

Com relação à contratação direta de inexigibilidade por credenciamento, de
que menciona o inciso IV do artigo 74 da nova lei, tem-se que este parecer referencial
não é aplicável, porque não se mostra possivel aplicar em relação a ele a lógica de
"pequeno valor&rdquor:, que está sendo adotada neste parecer.

Segundo o Parecer n° 00002/2021/CNMLC/CGU/AGU:

O parágrafo primeiro anuncia queovalor de referência será estruturado considerando o

"melhor preço&rdquor; e aponta os parametros que poderão ser utilizados. A ótica da
novel legislação para a composição dos custos parece romper com a lógica do menor

preço, o que recomenda uma atenção especial em sua utilização. Sob a égide da Lei n."
8.666/93, a tônica gravitava em tormo do menor preço, no entanto, a nova lei abre uma

nova perspectiva ao agregar ao menor dispêndio de recursos outros elementos, o que

fatalmente gerará reflexos na estruturação do custo da licitação. A ruptura dacultura do
menor preço pela nova lei fica ainda mais evidente quando se observaoartigo 34, que
sinaliza que a identificação da "melhor proposta&rdquor; deve ser guiada por novos

vetores, como ciclo de vida dos produtos, qualidade minima, sustentabilidade

ambiental. A própria lei, de forma expressa, indica que seguindo a ótica do "melhor
preço&rdquor;, a pesquisa direciona a sistematização por ato infralegal, ou seja, a
operacionalização do custo da licitação deve ser desenvolvida de forma
pormenorizada em sede regulamentar.

O credenciamento ja era hipótese de inexigibilidade na lei anterior, todavia.

não de forma expressa, mas implicita, em decorrência da nterpretação do art. 25, caput,
da Lei nº 8.666/1993. A nova lei de licitações apenas tratou de positivar expressamente o
credenciamento como hipótese de mexigibilidade

Trata-se, segundo interpretação do art. 78, § 2", da Lei 14.133/2021, de

procedimento auxiliar da licitação/contratação, sendo "procedimento administrativo de
chamamento piblico em que a Administração Pública convoca interessados em prestar

serviços ou formecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem
no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados&rdquor, (art. 6.
inciso XLIII. da Lei n 14.133/2021)

Segundo lições de Rafael Oliveira, é procedimento que se presta para as
seguintes hipóteses: [4]

a) paralela e não excludente: caso em que é viavel e vantajosa para a Administração a

realização de contratações similares em condições padronizadas (ex: credenciamento de
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leiloeiros para alienação de bens da Administração Pública, na foma do art. 31, § 1, da
nova Lei de Licitações, com a definição da ordem de atuação dos leiloeiros credencisdos

por sorteio ou outro critério objetivo; credenciamento de oficinas para prestação de
serviços de marmitenção de viaturas da entidade administrativa. com a fixação de regras
objetivas e impessoais no edital que serão observadas no momento da definição da oficina,
dentro do universo de oficinas credenciadas, que realizará cada serviço);

b) com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo

de beneficiário direto da prestação (ex: credenciamento de médicos de determinada

especialidade, que receberão valores previamente definidos ou tabelados por consultas
realizadas, cabendo ao particular escolher o médico credenciado de sua preferéncia:
credenciamento de empresas para atuarem como Administradora de Beneficios ofertados
por operadoras de planos de saúde particular com fomecimento de serviços aos servidores
públicos da respectiva entidade administrativa, com a possibilidade de escolha por parte do
servidor beneficiário da operadora de sua preferência);

c) em mercados fluidos: caso em que a flutuação do valor da prestação (preçs
dinâmicos) e das condições da contratação inviabiliza a seleção de agente por meio do
processo de licitação (ex: aquisição de passagens aéreas).

Portanto, entende-se que e inviavel a aplicação do presente parecer

referencial para as contratações diretas por credenciamento, porquanto não se cogita
aqui de baixo valor, havendo apenas a seleção do maior número possivel de
interessados que preencham os requisitos e condições de credenciamento para
prestação dos serviços.

Logo, em se tratando de credenciamento (hipótese de inexigibilidade).
afasta-seaaplicação do presente parecer referencial, cabendo ao gestor público seguir

os regulamentos próprios que versem sobre a matéria no âmbito estadual e submeter o

processo à análise da PGE

A última hipótese legalmente constituida para aplicação de inexigibilidade, de
que reza o inciso V do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, trata especificamente dos

procedimentos de aquisição ou locação de imóvel, cujo tratamento dispensado na
legislação anterior era de hipótese de dispensa de licitação, com fulero no inciso X do

artigo 24

Sobre o tema, é importante asseverar que somente é possivel a contratação

direta por inexigibilidade nos casos em que a "aquisição ou locação de imóvel cujas
caracteristicas de instalações e de localização tornem necessária sua escolha&rdquor:

(art. 74, inciso V), sendo exigivel para as locações assim não enquadradas, o
processamento de licitação e avallação do bem, constando o estado de conservação,
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custos de adaptação e prazo de amortização dos investimentos necessários (art. 51.

Lel nº 14.133/2021).

Para efeito de aplicação da contratação, nos moldes descritos na norma que

afasta o regular dever de licitar, devem ser observados os seguintes requisitos sobre o
estado e situação do imóvel:

Art. 74 E inexigivel a licitação quando inviavel a competição, em especial nos casos de:

V-aquisição ou locação de imóvel cujas caracteristicas de instalações e de localização
tornem necessária sua escolha.

§5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser

observados os seguintes requisitos:

1-avaliação prêvia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações,
quando imprescindiveis ás necessidades de utilização, e do prazo de

amortização dos investimentos

II-certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponiveis que atendam

ao objeto:

III- justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado
locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.

пo

Imperioso destacar que, no ămbito do Estado de Mato Grosso, a Lei n 11.109.
de 20 de abril de 2020, dispõe sobre a gestão patrimonial da Administração Pública do

Estado de Mato Grosso, devendo ser observada, em especial, a incidència do art. 36, m
verbis

Art. 36 Os órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso utilizarão.

preferencialmente, imóveis públicos do Estado para a execução de suas atividades, com o

objetivo de reduzir custos de locação e manutenção de imoveis privados.
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§1°A contratação ou prorrogação da locação de imoveis privados pelos órgãoseentidades
do Poder Executivo será admitida apenas após:

I-justificativa de interesse público e de inexistência de imóvel do Estado que possa

atender as necessidades do órgão ou entidade quanto à estrutura e localização;

II-relatório técnico favorável, atestando que o imóvel particular atende às necessidades do

ôrgão ou entidade quanto à localização, estruturaeespaço disponivel:

III-avaliação oficial do imóvel a ser locado:

IV-cumprimento dos procedimentos previstos na Lei Geral de Licitações e Contratos.

§ 2°Será permitida a locação temporária de imóvel privado pelo órgão ou entidade para
execução da reforma ou ampliação predial do imóvel que integre o património estadual.
pelo prazo equivalente à execução da respectiva obra.

§3° Na locação de imovel privado, o preço de mercado para fins de contratação seri
indicado na avaliação oficial, vedada a locação por preço superior.

Como se observa, a locação de imovel privado, objeto de interesse da

Administração, passa, obrigatoriamente, pela verificação irrefutavel da singularidade de
suas caracteristicas, auséncia de outro imovel do Estado que atenda as necessidades do

órgão/entidade interessado; parecer técnico favorável, avaliação oficial; e cumprimento
dos procedimentos exigidos na lei de licitações. ja abordadas anteriormente.

Ressaite-se que é vedada a contratação por valor superior ao previsto no laudo

de avaliação. Além disso, em relação ao valor da locação, o Decreto n° 1.525/2022 dispõe:

Art 63 O preço maximo da locação de imôveis em que a Administração Pública seja
locatária será definido por avaliação oficial da Secretaria de Estado de Infraesruturae

Logistica - SINFRA, indicado em laudo oficial, dispensada a pesquisa de preços de
mercado de outros imóveis, confome § 3° do art. 36 da Lei Estadual nº 11.109, de 20 de

abril de 2020.

§1° Os demais órgãos e entidades da Administração Pública poderão elaborar os laudos
oficiais de forma autônoma se contaremcom corpo técnico qualificado e desde que

34

Aulenticado com senhapor RICHARD LUCAS SANTANA VIEIRA-ASSESSOR TECNICO III/GAQ-26/08/2025 as 16:29:50
Documento № 29907753-8772-consulita à autanticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar7n=29907753-8772 SIGA

S
E
P
L
A
G
C
M
P
2
0
2
5
4
8
9
4
6
A

(169)



Govermo do Estado de Mato Grosso

PROCJRADORIA GERAL DO ESTADO

autorizados em ato normativo especitico.

§2°O valor indicado no laudo oficial é o preço máximo pelo qual o contrato podera ser
firmado, devendo os órgãos e entidades da Administração Pública se esforçarem para
ajustar valores mais vantajosos para o Estado.

Art. 65 Na locação de imóveis, para fins de demonstração da vantajosidade da contratação.

a Administração deverá considerar, além do preço estimado do bem, o seu estado de
conservação, e os custos de adaptações, bem como, quando imprescindiveis para a

necessidade de sua utilização, deverá observar o prazo de amortização dos investimentos.

Desta feita, assim como as demais hipóteses de inexigibilidade por
inviabilidade de competição (art. 74. Lei nº 14.133/2021), também se mostra possivel a
locação de imóvel, em que se observe o baixo valor, este considerado segundo os
critérios estabelecidos nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, dispensando-se.

para esses casos, o parecer juridico, desde que observadas as condicionantes elencadas no
presente referencial.

Sobreleve-se que este parecer se limita ás hipóteses de locação de pequeno
valor e não para as hipóteses de aquisições de imóveis, mesmo que de pequeno valor.
as quais continuam sendo submetidas à análise prévia desta Procuradoria.

Além disso, consideram-se como sendo de pequeno valor as locações de

imovel, cujo valor seja inferior ao estabelecido no art. 75, II, da Lei nº 14.133/21,
considerando-se o valor anual da locação.

2.6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURİDICA

Em analise ao caput do art. 148, do Decreto Estadual nº 1.525/2022, que trata

exclusivamente da instrução dos processos de contratação direta, verifica-se que deverão
constar nos autos os documentos listados no art. 66, do regulamento estadual,

acrescidos os documentos elencados no próprio art. 148:

Art. 66 Os processos de aquisição de bens e de contratação de serviços e locação de bens

móveis e imoveis serão autuados e instruidos em sua fase interna pelo menos com os

seguintes documentos, na seguinte ordem

I-documento de formalização de demanda com a justificativa para a contratação, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo e, se for o caso, estudo técnicopreliminar e
análise de riscos:
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II-autorização para abertura do procedimento;

III-comprovante de registro do processo no SIAG- Sistema de Aquisições
Govemamentais;

IV-pareceres técnicos setorial e central, se for o caso, que demonstremo atendimento dos

requisitos exigidos:

V-preço estimado consistente em comprovada pesquisa de mercado

VI- indicação dos recursos orçamentários para fazer face a despesa:

VII- definição da modalidade e do tipo de licitação a serem adotados

VIII-minuta do edital e respectivos anexos, quando for o caso;

IX-minuta do contrato, se for o caso, ou do instrumento equivalente;

X-ata de registro de preço (ARP) e respectivos anexos, quando tratar-se de adesão de
ARP:

XI-checklist de conformidade quanto aos documentos enumerados neste artigo e quanto a

eventuais apontamentos formulados no parecer juridico:

XII- parecer juridico conclusivo emitido pela Procuradoria-Geral do Estado, dispensado
na hipótese de parecer referencial;

XIII-aprovação do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social - CONDES,

quando for o caso.

(...)

Art. 148 O procedimento de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os documentos

elencados no art. 66 deste Decreto, e como os seguintes:

I-justificativa da contratação direta;

II-razão de escolha do contratado

III-comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
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IV-autorização da autoridade competente.

Paragrafo único A autorização da contratação direta, bem como o extrato do contrato ou
instrumento equivalente, deverão ser divulgados e mantidos à disposição do público em
site ou sistema eletrőnico oficial do Estado

decreto:
Além disso, deve ser observado o disposto no art. 132 e seguintes do referido

Art. 132 Para fins de habilitação juridica, exigir-se-á a apresentação dos seguintes
documentos:

I-registro comercial, no caso de empresa individual, ou estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva e, no caso de sociedade por ações, acompanhada da documentação de eleição

dos seus administradores:

II-cédula de identidade ou outro documento de identificação com foto do representante da

empresa licitante e do procurador, se houver;

II-procuração válida, se for o caso:

IV- decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no pais:

V-ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
quando a atividade assim o exigir.

Paragrafo único Na contratação de pessoa fisica não se aplica o disposto no inciso 1 do
caput deste artigo.

Art. 133 A comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista far-se-á mediante os

seguintes documentos:

1-prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas
Juridicas - CNPJ;

II-certidão de regularidade fiscal perante a União, inclusive quanto a débitos inseritos em

divida ativa,
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III-certidão de regularidade fiscal perante o Estado de Mato Grosso e perante o Estado de

domicilio ou sede do licitante, inclusive quanto a débitos inscritosem divida ativa:

IV- certidão de regularidade fiscal perante oMunicipio de domicilio ou sede do licitante.

inclusive quanto a débitos insenitos em divida ativa;

V-certidiio de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS,

dispensada para pessoas fisicas:

VI- certidão de regularidade de débitos trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho

Parágrafo único No caso das microempresas e das empresas de pequeno porte,a
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista somente sera exigida para efeito de
assinatura do contrato, sem prejuizo da necessária apresentação de todaa documentação

exigida, por ocasião da participação em certames licitatórios, mesmo que esta apresente

alguma restrição, a elas aplicando-se os arts. 42 e seguintes da Lei Complementar Federal

n° 123/2006.

Art. 134 A qualificação econômico-financeira será demonstrada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

1-certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo
cartório distribuidor da sede do licitante:

II- balanço patrimonial e demonstrações contábeis des dois últimos exercicios sociais, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, que comprovem a boa situação financeira da empresa de fonma

objetiva, por coeficientes e indices económicos previstos no edital, devidamente
justificados no processo licitatório

III-exigencia de capital social ou património liquido minimo equivalente a até 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação nos casos de aquisição com entrega futura e na

execução de obras e serviços.

§1" A certidão exigida no inciso I do caput deste artigo, se não contiver indicação de data
de validade, deverá ser expedida até 60 (sesseta) dias antes da data de abernura da

licitação.

§2° Caso a certidão exigida no inciso I do caput deste artigo seja emitida na forma positiva
para recuperação judicial, a qualificação poderă ser comprovada pela apresentação de
certidão judicial que indique que o plano de recuperação foi aprovado em assembleia geral
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de credores e homologado pelo juiz, demonstrando que a empresa está apta económica e
financeiramenteaparticipar de procedimento licitatório.

§3º As condições de habilitação previstas nos incisos IIe III do caput deste artigo somente

serão exigidas mediante justificativa de sua necessidade para a licitação no caso concreto.

§ 4º Poderá ser exigida a relação dos compromissos assumidos pelo licitante on

proponente que importem em diminuição de sua capacidade económico-financeira,
excluidas parcelas já executadas de contratos firmados.

§5º Se a licitação ou contratação direta se destinar ao fornecimento de bens para pronta

entrega ou locação de materiais, não se aplicará o inciso Il do caput deste artigo à licitante

que se enquadrar como micro empresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art.
23. § 4°. e art. 30, ambos da Lei Complementar Estadual n° 605/2018, situação emque a

comprovação da boa situação financeira dar-se-á pela verificação do capital social, o qual
deve ser igual ou superior a 10% do valor estimado da contratação.

§6° Não será exigido o documento de que trata o inciso I do caput nas contratações das

pessoas juridicas indicadas no art. 2° da Lei Federal n° 11.101/2005.

Art. 135 A qualificação técnica, quando necessária à execução e devidamente justificada
nos autos, poderá ser comprovada mediante:

I-inserição vigente no conselho profissional competente, relativo aoprofissional técnico:

II - anotação de respoasabilidade técnica ou equivalente do profissional indicado,
registrada no conselho profissional, indicando a execução de serviços com caracteristicas

semelhantes ao objeto a ser contratado:

III- certidão ou atestado emitido pelo conselho profissional, relativo a empresa

proponente, comprovando a execução de serviços com caracteristicas semelhantes de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto a ser contratado:

IV-comprovante de inscrição vigente no conselho profissional competente, relativo a

empresa:

V-indicação do pessoal técnico e respectiva qualificação, instalações e aparelhos para
execução do objeto:

VI-prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;

VII -declaração de que estă ciente de todas as informações e condições locais para о

39

Aulenticado com senha por RICHARD LUCAS SANTANA VIEIRA-ASSESSOR TECNICO III/GAQ-26/08/2025 as 16:29:50
Documento № 29907753-8772-consulita à autanticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar7n=29907753-8772 SIGA

S
E
P
L
A
G
C
A
P
2
0
2
5
4
8
9
4
0
A

(174)



Govermo do Estado de Mato Grosso

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

cumprimento das obrigações objeto da licitação;

VIII - relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem na diminuição da
dispombilidade do pessoal técnico, se necessário.

§ 1° Não se aplicao disposto nos incisos I a IV do caput quando a execução objeto não
exigir a inserição em conselho de classe, mas será exigida a comprovação, por atestado de

capacidade técnica, de que o profissional ou empresa a ser contratado possui conhecimento
técnico e experiência na execução de objeto semelhante.

§2° Com relação ás exigèncias de qualificação técnica indicadas neste artigo:

1-as exigências não podem ser superiores ao previsto no caput deste artigo:

II-a exigéncia de atestados deve ser apenas sobre as parcelas de maior relevância ou valor
significativo da licitação, igual ou maior do que 4% do valor total estimado: III- pode ser
exigido que os atestados comprovem até 50% da quantidade a ser executada daquelas
parcelas de maior releváncia ou valor:

IV-não podemser impostos limites de tempo e local de execução para aceitação de
atestados:

V-admitem-se atestados e documentos similares de entidades estrangeiras, desde que
acompanhados de tradução para o portugués:

VI-profissionais indicados deverão participar da execução da obra ou serviço:

VII-pode se recusar atestado de profissional que tenha dado causa à aplicação de sanções
de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

Art. 136 Além dos documentos de qualificação indicados nos artigos ameriores, serão
exigidas declarações do licitante ou proponente de que:

I-para todos os efeitos legais, atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
processo licitatório ou contratação direta, sob pena das sanções cabiveis: I1- cumpre as

exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; III - as propostas

económicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constinuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas:
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IV-não possui em sen quadro de pessoal e societário servidor público do Poder Executivo

Estadual nas funções de gerência ou administração, conforme o art. 144, inciso X da Lei
Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do órgão ou entidade contratante em

qualquer função, nos termos do art. 9, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021:

V- não há sanções vigentes que legalmente o proibam de licitar e ou contratar com o

orgão ou entidade contratante.

Art. 137 Como condição para a habilitação do licitante ou autorização da contratação
direta, deverá ser verificada a inexistência de sanções vigentes impeditivas para licitar ou
contratar com a Administração Pública, mediante a pesquisa realizada no:

1-Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral da União-
CGU:

II-Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE:

III-Cadastro Geral de Fornecedores do Estado deMato Grosso, gerenciado pela Secretaria
de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG:

IV- Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladona

Geral do Estado de Mato Grosso -CGE/MT.

Art. 138 Nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras emgeral e nas

contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), salvo quando houver justificativa em contrário, serão exigidos apenas
os seguintes documentos para fins de habilitação:

I-contrato ou estatuto social atualizado:

II-documento de identidade do sócio administrador e procurador, se houver, coma
procuração respectiva:

III-prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administracão

Pública através de consulta ao Cadastro de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS da

Controladoria CGeral da União.

Art. 139 O agente de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação poderá, no

julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessivel aos licitantes. e lhes atribuirá validade e
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eficácia para fins de habilitação e classificação.

§ 1° Avedação à inelusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei Federal n°

14.133/2021. não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais
comprovantes de habilitação e'ou da proposta, por equivoco ou falha, o qual deverá ser

solicitado e avaliado pelo pregceiro.

§2° A vedação à inclusão de novo documento deve se restringir ao que o licitante nо

dispunha materialmente no momento da licitação, não alcançando documento ausente que
se refere à condição atendida no momento de apresentação da proposta, não entregue

juntamente com os demais documentos de habilitação e da proposta por equivoco ou falha.

$3° Admitir a juntada de documentos que apenas venhama atestar condição pré-existente
à abertura da sessão pública do certame não fere os principios da isonomia e igualdade
entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe seja
conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e ou proposta.
resulta em objetivo dissociado do interesse público.

Já para as contratações de entrega imediata, nas contratações em valores
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e

nas contratações de produatopara pesquisa edesenvolvimento até o valor de RS 300.000,00
(trezentos mil reais), salvo quando houver justificativa em contririo, devem ser observados
os incisos do art. 138 do Decreto Estadual t° 1.525/2022:

I-contrato ou estatuto social atualizado

II-documento de identidade do sócio administradoreprocurador, se houver, com a

procuração respectiva

III-prova da imexistência de fato mpeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública através de consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da
Controladoria Geral da União.

Importante. por fim, averiguar se as certidões e propostas encontram-se
vigentes ao tempo da contratação.

2.7. DA DEMONSTRAÇÃO DE CAPACIDADE ORÇAMENTARIA
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Cabe lembrar que para qualquer contratação, independentemente do valor.
deverá a Administração demonstrar e planejar a capacidade para efetuar o pagamento das

despesas, razão pela qual o processo deverá ser instruido com pedido de empenho ou
outro documento que demonstre a compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido, em consonância com o inciso VI,

do art. 66. do Decreto Estadual 1.525/2022 e o inciso IV. do art. 72, da Lei

14.133/2021 Observa-se ainda que o empenho deve ser prévio à contratação, em
atenção ao que preconiza o art. 60 da Lei Federal 4.320/1964.

2.8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELACIONADAS AO INSTRUMENTO
CONTRATUAL

A obrigatoriedade ou não do instrumento contratual estă disciplinada no art. 95
da nova Lei de Licitações (Lei nº. 14.133/2021):

Art. 95. O Instrumento de contrato é obrigatórlo, salvo nas seguintes hipóteses, em

que a Administração poderá substitui-lo por outro instrumento hábil, como carla

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução
de serviço:

1-dispensa de licitação em razão de valor,

II-compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.

§1º As hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o
disposto no art. 92 desta Lei

A novel lei indica que o instrumento contratual. a priori, é obrigatório.

admitindo exceções, dentre as quais prevé, expressamente,a dispensa em razão do valor.

O Decreto п 1.525/2022, por sua vez, dispõe:

Art. 241 O instrumento de contrato é obrigatorio, salvo nas seguintes hipoteses, em queo

órgão ou entidade poderá substitui-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato,

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

1-contratações cujo valor não ultrapasse o limite para dispensa de licitação em razão

de valor;
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Π compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente de seuvalor:

III-contratação de serviços para execução imediata e integral dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive quanto à assistência těcnica, independentemente de seu valor.

§1° Considera-se entrega ou execução imediata aquela com prazo de conclusão de até 30

(trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva ondem de serviço ou fomecimento.

§2º À s hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o
disposto no art. 92 da Lei Federal n° 14.133/2021.

3° Nos contratos em que houver a exigência de garantia contratual, somente depois que
esta for prestada o gestor poderá emitir a ordem de fornecimento ou a ordem de servico.

salvo justificativa expressa juntada ao processo do respectivo contrato.

Como se vé, o Decreto estadual dispensou o instrumento contratual nas

contratações que sejam de pequeno valor, o que engloba também as inexigibilidades que se
enquadrem neste valor

Além disso, é admissivel a contratação verbal para o caso excepcional de
pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, de valor não

superior a RS 10.000,00 (dez mil reais), senão vejamos:

Art. 95. (...);

II-compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica,
independentemente de seu valor.

...

§2" E nulo e de nenbum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de
pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim

entendidos aqueles de valor não superior a RS 10.000,00 (dez mil reais)

Pontue-se, ademais, que se aplica aos instrumentos hábeis a substituir o

contrato o art. 92 da Lei n" 14.133/2021, devendo, assim, deles constar, no que couber, as

cláusulas obrigatórias
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Merece destaque o inciso XVI do referido art. 92 da Lei nº 14.133/2021.o qual
estabelece como cláusula necessaria a obrigação do contratado de manter, durante

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta.

Por fim, impõe destacar que se dispensa a publicação do extrato dos

instrumentos hábeis a substituir o contrato. Nesse sentido, o TCU em sua obra: Licitações
e Contratos: orientações básicas. 3. ed. Brasilia: TCU, Secretaria de Controle Intemo.
2006. P. 777:

Não é exigida pela Lei de Licitações publicação do extrato dos instrumentos hábeis a

substituir o termo de contrato, a exemplo da carta-contrato, nota de empenho de despesa.
autorização de compra e ordem de execução de servico.

Anote-se que a Administração poderá substituir o contrato por outro

instrumento hábil. Trata-se, portanto, de faculdade concedida ao Administrador Público.

que decidirá quanto à necessidade de formalização do instrumento contratual ou sua

substituição por outro instrumento hábil de forma discricionária, observado o interesse
público, a conveniênciae oportunidade.

Destarte, a fim de viabilizar a possibilidade de formalização do contrato sem

necessidade de envio dos autos para análise juridica, apresenta-se, em anexo, minuta
padrão a ser utilizada na hipótese de inexigibilidades de licitação que sejam de
pequeno valor.

2.9. DA MINUTA PADRÃO DE CONTRATO

A adoção de minutas padrões é tema que se encontra positivado na Lei n

14.133/2021, a qual possibilitou aos entes federativos a opção de confecciona-los ou
adotar aquelas emanadas do Poder Executivo federal.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competencias regulamentares relativas ás
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão:

IV-instituir, com auxilio des órgãos de assessoramento juridico e de controle interю.

modelos de minutas de editais, de termos de referéncia, de contratos padronizados e de
outros documentos, admitida a adoção das mimutas do Poder Executivo federal por todos
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os entes federativos: (..)

Governo do Estado de Mato Grosso
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Desta feita, foi elaborada a minuta padrão anexa, previamente aprovada
pelo CPPGE/MT. para contratos administrativos resultantes de contratações por
inexigibilidade tidas como sendo de baixo valor, com fulcro nos artigos 74 e 75, ineisos

Ie II. ambos da Lei n° 14.133/2021: minuta esta que atende às disposições do artigo 92 e

demais dispositivos pertinentes à contratação direta por inexigibilidade da citada lei.

Sublinhe-se que, na hipótese de não ser adotada a minuta padronizada, em
anexo, previamente aprovada, o instrumento de contrato elaborado pela Administração
deverá ser submetido à Subprocuradoria Geral de Aquisições e Contratos - SGAC para
aprovação, nos termos do artigo 53. § 5°, da Lei n.° 14.133/2021.

Com relação à publicação do contrato e suas alterações. o art. 94. da Le

14.133/2021 prevě:

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição

indispensavel para a eficacia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos

seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:

1-20 (vinte) dias uteis, no caso de licitação

II-10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

§1° Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficacia a partir de sua assinaturae
deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e Il do caput deste artigo, sob
pena de nulidade.

§2° A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de
profissional do setor artistico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cache do

artista, dos musicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da
infraestrutura, da logistica do evento e das demais despesas especiticas.

§3" No caso de obras, a Administração divulgará em sitio eletrônico oficial, em até 25
(vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços

unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis apos a conclusão

do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados.

A teor do parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021. o exrato do contrato

também deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrónico oficial.
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Para fins de regulamentação, o Decreto Estadual a 1.525/2022 assim dispõs
sobre o tema:

Art. 296 A divulgação dos contratos administrativos e seus aditivos, como condição de
eficácia, deverá ser feita no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), assim que

disponibilizado pelo Governo Federal, e no sitio eletrónico oficial do órgão ou entidade
contratante

§1° As divulgações deverão ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua
assmarura:

1-20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação

II-10 (dez) dias iteis, no caso de contratação direta.

§2°Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficáciaapartir de sua assinatura e

deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo, sob
pena de nulidade.

§3°A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação de
profissional do setor artistico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do cachê do
artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da hospedagem, da
infraestrutura, da logistica do evento e das demais despesas especificas.

§4° No caso de obras, a Administmção divulgará em sitio eletrõnico oficial, em até 25
(vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços

unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão

do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados.

Art. 297 Enquanto o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) não for

dispombilizado, na integralidade, pelo Governo Federal, a Administração deverá publicar,
no Diario Oficial do Estado, o extrato dos contratos celebrados, contendo adescrição do

objeto, valor contratado, partes contratantes, número do processo admimmstrativo e prazo
para execução, se houver, observados os prazos definidos no artigo anterior.

A contratante deverá, portanto, publicar o instrumento contratual e seus

aditamentos, assim como, o extrato do contrato, nos termos consignados na Lel
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14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 1.525/2022, como condição indispensável para
sua eficácia.

Por fim. destaco que o $1º do art. 411. do Decreto Estadual n 1.525/2022 veda

inicio de novos procedimentos de contratação nos moldes da Lei nº 8.666/1993, a partir
de 1º de janeiro de 2023.

2.10. DO CHECK LIST

Em atendimento ao inciso XI, do art. 66 do Decreto п° 1.525/2022 é anexado

ao presente parecer referencial o"check list de conformidade&rdquor., a ser observado no
âmbito das contratações diretas por inexigibilidade de baixo valor, de que trata o presente
parecer referencial

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto. uma vez aprovado o presente Parecer Referencial pelo

Colégio de Procuradores e homologado pelo Governador do Estado, e desde que o órgão
demandante siga as orientações acima exaradas, é juridicamente possivel dar

prossegumento ao processo de inexigibilidade de licitação que seja enquadrável como
de baixo valor, com fulcro no art. 74 c/c incisos I ou II do art. 75 c/c ambos da Lei

Federal nº 14.133/2021, sem submeter os autos à Procuradoria-Geral do Estado, devendo,

para tanto, ser preenchido o check list anexo e ser utilizada a minuta contratual padrão
aqui inclusa e aprovada nos termos do art. 53, § 5°, da Lei n.° 14.133/2021.

Demais disso, o setor competente deve certificar, de forma expressa, que a
sítuação concreta se amolda aos termos deste Parecer, devendo ser juntadaacertidão nos

autos e ser firmada tanto pelos servidores responsiveis da área de contratação. como
também pelo gestor/ordenador de despesas.

A persisténcia de dúvida de cunho juridico deverá resultar na remessa do

processo a esta Subprocuradoria-Geral de Aquisições e Contratos para exame
individualizado, mediante formulação dos questionamentos juridicos especificos, podendo
esta especializada sanear a dúvida lançada.

Ressalita-se que, em que pese haja previsão expressa da modalidade de
credenciamento como inexigibilidade, de que menciona o artigo 74. inciso IV da Lei n

14.133/2021, entendo não ser aplicável o presente parecer referencial para objetos
que devam ou possam ser contratados por melo de credenciamento. em razão de ser

procedimento auxiliar das licitações e contratos (artigo 78, inciso I), sendo a este aplicado
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regramento próprio editado no âmbito da Administração Pública Estadual, como já
abordado anterionmente. No mesmo sentido, é também inaplicável este referencial à
utilização do sistema de registro de preços em inexigibilidades e dispensas de
licitação autorizada pelo art. 82, § 6 da Lei nº 14.133/2021 e ås hipóteses de aquisição
de imovel publico de baixo valor.

É como voto.

Cuiaba-MT, data da assinatura eletrónica

WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS

Procurador do Estado de Mato Grosso
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ANEXO1-CHECK LIST DE CONFORMIDADE

CONTRATAÇÃO DIRETA- INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO DE
PEQUENO VALOR

IDENTIFICAÇÃO

Orgäo/Interessado:

Processo:

Objeto:

Valor orçado:

Item Conformidade (fundamento legal)

Autuação procedimental-protocolo, registro e
numeração

Sim Fs.
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3.1
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Documento de formalização de demanda e, se for o

caso, termo de referência, projeto básico ou projelo
executivo (art. 72, 1, da Lein. 14.133/2021: art, 66,

I. do Decreto Estadual nº 1.525/2022)

Ha justificativa fundamentada dos quantitativos
(bens/serviços) requisitados, tais como
demonstrativo de consumo dos exercicios

anteriores. memória de cálculos, relatórioseoutros

dados objetivos que demonstrem a adequação da
contratação? (art. 18.§ 1º. ine. IV,Lei n
14.133/2021)

Pedido de Empenho PED (art. 72, IV. da Lei n.

14.133/2021:66, VI, Decreto Estadual n

1.525/2022: art. 60 da Lei Federal n° 4.320/1964)

Indicação dos recursos orçamentarios para fazeт
face as despesas (art. 72, IV e art. 6, XXIII. j.
ambos da Lei n. 14.133/2021; 66, VI. Decreto

Estadual n 1.525/2022)

Autorização da contratação pela autoridade

competente (art. 72, VIII. da Lei n. 14.133/2021;
art. 148,IV. Deereto Estadual nº 1.525/2022)

A contratação se enquadra dentro dos limites de

valores estabelecidos pelo art. 75. I e II, da Lei n

14.133/21, observada a regra do art. 182.

Em se tratando de locação de imóvel o valor anual
da locação é inferior ao constante no inciso II do

art. 75 da Lei nº 14.133/21.

Comprovante do registro de processo no SIAG
Kart. 66, III. Decreto Estadual nº 1,525/2022)
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Parecer técnico ou justificativa acerca de s

desnecessidade no caso conereto (art. 72. III. Les

n 14.133/2021; art, 66, IV, Decreto Estadual n

1.525/2022)

Demonstrar a inviabilidade de competição capaz
de caracterizar a inexigibilidade de licitação e o

enquadrimento em alguma das hipóteses descritas
no art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

Trata-se de inexigibilidade de licitação para

aquisição de materiais, de equipamentos ou de
géneros ou contratação de serviços que só possam
ser fornecidos por produtor, empresa oп
representante comercial exclusivos (art. 74, 1, da

Lei n 14.133/21)

9.1

י

10

Apresentou-se atestado de exchisividade, contrato

de exclusividade, declaraçãe do fabricante ou outro

documento idoneo capaz de comprovar que o

objeto é fornecido ou prestadopor produtor,
empresa ou representante comercial exclusivos,
vedada a preferência por marca especifica

Foram adotadas as providências necessárias para
confinmaraveracidade da documentação

comprobatória da condição de exclusividade.
conforme Súmala TCU n° 255.

Trata-se de inexigibilidade de licitação
para contratação de profissional do setor artistico,

diretamente ou por meio de empresário exclusivo.
desde que consagrado pela critica especializada ou
pela opinião pública (art. 74, II. da Lei n°

14.133/21
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Comprovou-se a condição de "empresário
exclusivo&rdquor;, por meio de contrato.

declaração, carta ou outro documento que ateste a
exelusividade permanente e continua de

representação, no Pais ou em Estado especifico, do
profissional do setor artistico.

Trata-se de inexigibilidade de liciação para

contratação dos serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com

profissionais ou empresas de notória especialização
Kart. 74, III. da Lei 14.133/21)

Γ

Comprovou-se o enquadramento do serviço em
alguma das alineas do inciso III do art. 74 da Lei n
14.133/21

11.2 Demonstrou-se a singularidade do serviço em

contratação

11.3

14

14.1

Demonstrou-se a "notória especialização&rdquor

do profissional ou da empresa, no campo de sua
especialidade, por meio de desempenho anterior.

estidos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos

relacionados com suas atividades, que permitam
inferir que o seu trabalho é "essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do
objeto do contrato

Trata-se de inexigibilidade de licitação para
locação de imóvel cujas caracteristicas de
instalações e de localização tomem necessaria sua

escolha (art. 74. V. da Lei n° 14.133/211:

Consta nos autos justificativa acerca das

caracteristicas da instalação (singularidade) e de

sua localização, que tornam a escolha do imovel
necessaria
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14.2 Consta nos autos avaliação prèvia do bem, do seu

estado de conservação, dos custos de adaptações,
quando imprescindiveis às necessidades de
utilização, e do prazo de amortização dos
investimentos:

14.3 Juntou-se certificação da inexistência de imóveis
públicos vagos e disponiveis que atendam ao

objeto

14.4

14.5

O preço da locação não è superior ao indicado na
avaliação oficial.

Documento que comprovaaregular propriedade
ou posse do bem imóvel pelo locador

15 Foram indicadas as razões de escolha do
contratado (art. 72. VI. da Lei n. 14.133 2021: art

148, II. do Decreto Estadual 1.525/2022).

16 Em caso de obras ou serviços de engenharia, foi

elaborado Projeto Básico (art. 6°, XXV, da Lei n.

14.133/2021)

16.1 Consta aprovação motivada do Projeto Basico pela

autoridade competente

16.2 Foi elaborado, se for o caso, o projeto executivo

(art. 6°, XXVI c/e art 46, § 1º da Lei n.

14.133/2021), ou autorização para sua realização

na foma do art. 14°, $4°, Lei n 14.133/2021,
ressalvada a hipótese prevista no 3º do art. 18, da
mesma lej

16.3 Existe orçamento detalhado em planilhas que
expressem a composição de todos os custos

unitários do objeto, baseado em pesquisa de preços
praticados no mercado
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16.4 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou
Registro de Responsabilidade Técnica RRT.

17 Sendo o caso, constam a estimativa do impacto
orçamentário financeiro da despesa prevista no art.

16, inc. I. da LC n 101/2000 e a declaração
prevista no art. 16, ine. Il, da mesma lei na

eventualidade da despesa encaixar-se na definição

contida no caput do art. 16.

18

18.1

18.2

Existe justificativa quanto à aceitação do preço
ofertado pela futura contratada (art. 72.VII. da Lei
n. 14.133/2021; art. 2°, II. do Decreto Estadual
1.126/2021)

O preço estimado consiste em comprovada

pesquisa de mercado segundo as diretrizes do art.
66, inciso V, do Decreto Estadual Estadual n

1.525/2022.

Na impossibilidade de se estimar ovalor do objeto,
a justificativa de preços se dará mediante

comprovação dos preços praticados pelo
contratado em contratações semelhantes de objetos

de mesma natureza, por meio da apresentação de

notas fiscais emitidas para outros contratantes
públicos ou privados, contratos, empenbos,
extratos contratuais e documentos equivalentes.
emitidos no periodo de até 01 (um) ano anterior å

data da pesquisa de preços, ou por outro meo

idóneo devidamente justificado (art. 52, caput, do
Decreto Estadual nº 1.525/2022)
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Em se tratando de contratada que não tenha
comercializado o objeto anteriormente, a

justificativa de preços poderá ser realizada com
objetos semelhantes de mesma natureza, devendo

constar no processo demonstração de que as

especificações técnicas apresentam similaridade
com o objeto pretendido (art. 52, parágrafo único,
Decreto Estadual nº 1.525/2022)

18.4 Em se tratando em locação de imóveis, foi

demonstrado o valor do bem por meio de laudo de

avaliação

18.5 A pesquisa de preços foi, posteriormente.

consolidada em mapa comparativo (art. 48,
Decreto n° 1.525/2022)

18.6 O mapa comparativo passou por analise critica

realizada por servidor diverso daquele que
elaborou o mapa (art. 50 do Decreto n 1.525/22)

19 A aquisição é oriunda de verba de convénio

20

21

22

23

Habilitação nos termos dos arts, 132 a 138 do
Decreto Estadual 1.525/2022

Declaração de não possuir em seu quadro de

pessoal empregado menor de 18 anos, em trabalho

notumo, perigoso ou insalubre, e menor de 16 anos

em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 anos (art. 70. inciso
XXXIII, da Constituição Federal)

Consta dos autos a minuta contratual ou do

instrumento equivalente

Declaração de subsunção do caso concreto ao

Parecer Referencial da PGE/MT
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ANEXO П

MINUTA PADRÃO DE CONTRATO

CONTRATAÇÃO DIRETA-INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO DE
PEQUENO VALOR

(ART. 74 C/C ART. 75, INC. 1 OU II, DA LEI Nº 14.133/21)

CONTRATO N" [.../2022/[...

Contrato que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da
SECRETARIA DE ESTADO DE [...] e a Empresa [....

daO ESTADO DE MATO GROSSO, per intermédio

SECRETARIA DE ESTADO DE [...], com sede na [.]-Cuiabá-MT СЕР: [.]. inscrita
no CNPJMF sob on° [...]. neste ato representado pelo (a) Secretário (a) de Estado []

nomeado (a) através do Ato n". [.., publicado no D.O.E. em [...]. Sr(a). [...], brasileiro (a).

[.]. portador (a) do RG n" [..]. inscrito no CPF/MF [...]. residente e domiciliado nesta
Capital, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado, e de outro lado a

empresa [...], pessoa juridica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob n[...].
situada à [. neste ato representada pelo (a) Sr (a). [...], brasileiro (a), portador
(a) da Cédula de Identidade RG a []e do CPF nº [...]. doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, com fulero no Art. 74, caput ou inc. [...] c/e Art. 75,
inc. I ou II, ambos da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, bem como no Decreto

Estadual nº 1,525/2022, tendo em vista o que consta no Processo nº [..]. resolvem de
mútuo acordo celebrar o presente Contrato, mediante as Clausulas e estipulações a seguir
enumeradas:
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE

1.

1. O objeto do presente Contrato consiste [..]. conforme especificações
constantes na proposta e respectivo Termo de Referência n" [.... constantes
do Processo n [...]:

Observação: Em se tratando de locação de imovel, alterar a redação do item 1.1, confo
abaixo:

1.1. O objeto do presente contrato consiste na locação do imóvel. localizado no endereço, ob

da matricula n XXXXX. do XX oficio de Registro de Imoveis da cidade de, para abrigar a

instalações da Secretaria de Estado de [...]. conforme especificações constantes na propost
respectivo Termo de Referência n" [...I. constantes do Processo (digital ou fisico) n" [...]

1.

1. Integram o presente contrato, independente de transcrição, os documentos

anexados aos autos que norteiama presente contratação por inexigibilidade de
baixo valor, exigidos por força do art. 74. § (incluir o especifico para o caso

concreto), da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS ESPECIFICACÕES DO OBJETO E DO VALOR

2.1. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados abaixo:

Observação: Em se tratando de locação de imovel, alterar a redação do item 2.1, conf
abalxo:

2.1. As caracteristicas de instalações, de localização do imóvel e demais requisitos exigidos

art. 74. § 5°, da Lei n° 14.133/2021. e art. 36 da Lei nº 11.109/2020, foram devidamente

observados, conforme documentos anexados aos autos, integrando o presente instrumento de
contrato,

2.2. O valortotal do presente Contrato é de RS [...] DD
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CLAUSULA TERCEIRA-DA FUNDAMENTACAO LEGAL

3.1. As partes declaram-se sujeitas ás clánsulas deste contrato, aos preceitos de direito
público, is normas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no. Decreto

Estadual nº 1.525/2022 e. supletivamente, pelos principios da teoria geral dos Contratos e
pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste
Contrato

CLÁUSULA QUARTA-DA VIGÉNCIA

4.1. O presente Contrato terá vigência de [...] ano(s), contados a partir de sua assinatura.
podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 14.133/2021:

4.2. A Contratante providenciará a publicação do extrato do presente Contrato no Diario
Oficial do Estado de Mato Grosso, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, a contar

da data de sua assinatura, nos termos do art. 296, § 1º. inciso II do Decreto Estadual n²

1.525/2022, enquanto não implementado e integradooPortal Nacional das Contratações

Públicas -PNCP, de que menciona o art. 297 do Decreto Estadual n° 1.126/2021 e art.
174 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021;

CLÁUSULA QUINTA DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, ou
mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente. A

data será fixada de acordo com a legislação para pagamento vigente no âmbito do Estado
de Mato Grosso:

5.1.1. Deverá constar, no corpo da Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA. o número do
contrato e o nº da nota de empenho;

5.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30° (trigésimo) dia da
apresentação da Nota Fiscal Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal de Contratos

5.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação dos seguintes
documentos:

5.3.1 Prova de regulandade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado

de Fazenda da sede ou domicilio do credor prevista no art. I", alinea "a&rdquor; do
Decreto Estadual n" 8.199 de 16 de outubro de 2.006:
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5.3.2 Prova de regulanidade relativa a Seguridade Social (INSS) c ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (FGTS) prevista no art. 1º, alinea "c&rdquor; do Decreto Estadual
nº 8.199 de 16 de outubro de 2.006;

5.3.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT:

5.4. O CONTRATANTE não efetuari pagamento de titulo descontado ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceros por intermédio da
operação de factoring

5.5. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente i CONTRATADA. na forma

estabelecida nos Subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por titulos colocados em
cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais titulos, os
quais serão devolvidos INCONTINENTI, a pessoa juridica que os houver apresentado:

5.6. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não
são geradores de direito a reajustamento de preços:

5.7. O faturamento deverá ser emitido para: SECRETARIA DE ESTADO DE [...], CNPJ
n.I...-Endereço: I...]-CEP: I..]-Cuiaba-MT:

5.8. Nenhum pagamento seri efetuado à CONTRATADA. enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimpléncin.

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos consignados na

seguinte dotação orçamentária:

6.2. Unidade Orçamentaria:

6.3. Programa:

6.4. Projeto Atividade:

6.5. Elemento de Despesa:

6.6. Fonte:
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CLÁUSULA SÉTIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Assinar o contrato em até 03 (cinco) dias, contados a partir da convocação formal, via
e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento) ou oficio:

7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela

CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do termo de referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal:

7.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e

responsabilizar-se por todos os prejuizos decorrentes de infrações a que houver dado
causa:

7.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e

descarga, despesas com pessoas e apresentar os respectivos comprovantes quanto
solicitado pela CONTRATANTE:

7.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscmos ou supressões que se

fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por centoj do valor inicial

atualizado da contratação:

7.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração
de estimativa de custos e que redundem emaumento de despesas para a

CONTRATANTE:

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições exigidas para a habilitação
e qualificação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato

impeditivo da manutenção dessas condições

7.8. Reparar, cormigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em
parte, objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes
de sua execução ou de materiais nela empregados:

7.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração on a terceiros, nos
Termos da ler:

7.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas dependências

16
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Governo do Estado de Mato Grosso

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

7.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o

descarregamento dos produtos contratados:

7.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamaçhes se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à

CONTRATANTE. imediatamente por escrito:

7.13. Permitir a fiscalização da CONTRATANTE:

7.14. Responder á CONTRATANTE nos casos de qualquer tipo de autuação ou ação que
venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de

trabalho de seus empregados, que envolvam evenhuais decisões judiciais, eximindo a

CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade:

7.15. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no

endereço de recebimento de correspondência; conta bancăria ou documentos relativos à
sua qualificação:

7.16. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associаçãо
da empresa Contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa da CONTRATANTE:

7.17. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fomecimento dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de
qualquer natureza:

7.18. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtes a que se obrigou,
cabendo-lhe, integralmente, os ónus decorrentes;

7.19. Comunicar, tempestivamente a CONTRATANTE, qualquer imprevisto ou atraso na
entrega do material/serviço objeto deste Termo, por força maior ou alheio à sua vontade e

controle. ficando a CONTRATANTE responsável pelo deferimento, ou não, do pedido de
dilação prorrogação de prazo de entrega, aplicando as sanções previstas neste contrato,

bem como todas aquelas sujeitas a Lei 14.1333/21 e suas subsidiárias:

7.20. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 14.133/2021 e alterações.

Observação: Em se tratando de locação de imóvel, utilizar a seguinte redação para a
CLAUSULA SETIMА:
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CLAUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGACOES DO LOCADOR

7.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que sese destina:

7.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imovel qualquer impedimento de o
uridica capaz de colocar em risco a locação, ou. caso exista algun impedimerto, prestar os
esclarecimentos cabiveis. inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de

avaliação por parte da Administração:

7.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel:

7.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imovel:

7.5. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores à locação:

7.6. Renlizar, junto comaLOCATARIA. a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das
chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Visto

parte imtegrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes:

7.7. Responder pelos danos ao patrimóio da LOCATARIA decorrentes de seus atos, bem o

de vicios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vicios redibitór

incêndios provenientes de vicios pré-existentes na instalação elétrica ete:

7.8. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;

7.9. Fornecer para a LOCATARIA o recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a
quitação genèrica:

7.10. Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem:

7.11. Pagar as despesas extraordmarias de condominio, se houver, entendidas como aquelas
não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edificio, como, por exemplo:

I-obras de reformas ou acrescimos que interessem à estrutura integral do movel

II-pintura das fachadas, empenas, poços de aeraçño e ilumnação, bem como das esquadria
externas:

III-obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edificio;

IV-indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em
anterior so inicio da locação;
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V-nstalação de equipamento de segurança e de incéndio, de telefonia, de intercomunicaçă
esporte e de lazer

VI-despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum:

VIl-constitsção de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para cobertura de

despesas extracedinarias:

7.12. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (ar-
condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e outros porventura existentes);

7.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçа
exigidas para a contratação:

7.14. Exibir Bo LOCATARIO, quande solicitado, os comprovantes relativos ás parcelas que
estejam sendo exigidas:

7.15. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, se for o caso;

7.16. Infomar i LOCATARIA quaisquer alterações na titularidade do imovel. inclusive con
apresentação da documentação correspondente.

7.17. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e

responsabilizar-se por todos os prejuizos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

7.18. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrér

do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessărias ao cumprim
do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas compessoas
apresentar os respectivos comprovantes quanto solicitado pela LOCATARIA:

7.19. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições exigidas para a babilitação
qualificação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo d

manutenção dessas condições: (observação: o art. 92. ine. XVL. da Lei nt" 14.133/2021 fala q
na contratação direta, o contratado deve manter a qualificação, sendo reservada a

habilitação&rdquor, para as contratações decorrentes de licitação).

7.20. Cominicar imediatamente a LOCATARIA qualquer aiteração ocorrida no endereço d
recebimento de conespoadência, conta bancaria ou documentos relativos à sua qualificação.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade

financeira para a quitação de seus débitos frente à CONTRATADA, sob pena de
ilegalidade dos atos.

8.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços estabelecendo dia, hora, quantidade, local e

demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto.

8.3. Receber o objeto do contrato, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas neste Contrato,

8.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

8.4. Designar, servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de
acompanhar. fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação vigente.

8.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possiveis irregularidades observadas na entrega

dos produtos fornecidos, para imediata correção, solicitar o reparo, a correção, a remoção
ou a substituição em que se verificaremvicios, defeitos ou incorreções.

8.6. Notificar a CONTRATADA de quakquer irregularidade encontrada no fornecimento
dos produtos.

8.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega dos
produtos, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às nonmas de segurança.

8.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

8.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA
efetuando os pagamentos de acordo com a CLAUSULA QUINTA, deste Termo de
Contrato.

8.10. Efetuar o autorizo do pagamento na forma prevista neste Contrato:

8.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos е
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infonmações que se fizerem necessários à execução da contratação e do

fornecimento prestação.

8.12. Notificar a CONTRATADA. por escrito e com antecedéncia, sobre miltas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade:

8.13. Fiscalizar a entrega do bempor um representante designado para esse fim, ao qual
competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução deste Contrato e de tudo
dará ciência à Administração, conforme art. 117 da Lei Federal n 14.133/2021;

8.14. A fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE de que trata o subitem

acima não exelui nem reduz a responsabilidade do Contratado pelos danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros. em razão da execução do contrato
contratação, nos termos do art. 120 da Lei Federal n 14.133/2021.

Observação: Em se tratando de locação de imóvel, utilizar a seguinte redação para a
CLAUSULA OITAVA:

CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGACÕES DA LOCATÁRIA

8.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigiveis, no prazo estipulado neste contrato:

8.2 Servir-se do imovel para o uso convencionado, compativel com a natureza deste e com o

aque se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse.

8.3 Realizar. junto com o LOCADOR a vistoria do imovel, por ocasião da entrega das chave

pam fins de verificação minuciosa do estado do imóvel. fazendo constar no Termo de Vist

fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes:

8.4 Manter o imovel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;

8.5 Restinir o imovel. finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documen
de descrição mimuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deterionações decorrentes do uso normal. Altemativamente, podera repassar no Locador, des
que aceito por este, a importancia correspondente ao orçamento elaborado pelo setor

técnico da Administração, para fazer face aos reparos e reformas ali especificadas
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8.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano on defeito cuja reparação a este incumba, bem

como as eventuais turbações de terceiros:

8.7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR. 2ssegurando-se
direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos
termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991:

8.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imovel, ou nas suas instalações
provocados por seus agentes. funcionários ou visitantes autorizados:

8.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR

8.10 Comuicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação ae
Incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros:

8.11 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encar

condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, mulr
exigéncia de autondade publica, ainda que direcionada ao LOCATARIO:

8.12 Pagar as despesas ordinarias de condominio, se existentes, entendidas como aquelas
necessárias à sua administração, como, por exemplo

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciarias e sociais dos empregados d
condominio;

b. consumo de agua e esgoto, gás, luz e força das áreas de usocomum:

e. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependéncias de uso comum:

d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, mecániх
de segurança, de uso comum

e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados à p

de esportes e lazer,

f. manitenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas,

. pequenos reparos nas dependéncias e instalações elétricase hidráulicas de uso conmum,

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentesa periodo anterior ao inicio da locação

10
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i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou complementa
de despesas ordinárias, salvo se referentes a periodo anterior ao inicio da locação.

8.13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água e esgoto:

8.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatarios, mediante prév
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na
hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercicio do direito de preferenci

aquisição (artigo 27 da Lei nº 8.245, de 1991):

8.15 Cumprir integralmentea convenção de condominio ee osos regulamentos internos, se
existentes.

CLAUSULA NONA-DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

9.1. O objeto deste Contrato devera ser executado de forma [...], após a requisição do [..].

9.1.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue no seguinte endereço: [-]-CEP: [-
CIDADE: [...]-MT.

9.1.2. O objeto deste Contrato será entregue de segunda a sexta-feira, tendo por regra, o

horário das [..] às [...] edas [...] äs [...)

9.1.2.1. O objeto deste Contrato não poderá ser entregue em horários diferentes ao
determinado pela CONTRATANTE, tampouco em feriados ou recessos.

9.1.3. No ato de entrega do objeto deste Contrato não se admitirá a troca de marca e

fabricante do que aceito pela CONTRATANTE, salvo nas hipóteses legais.

9.1.4. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA

deverá apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo

necessário, que por sun vez analisará e tomará as necessárias providências para a aceitação
ou não das justificativas apresentadas

68
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CLAUSULADÉCIMA-DA FISCALIZACÃO

10.1. 0 aсоmpanhaiento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos

por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma

dos arts. 117 e 140, ambos da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS SANCÕES

11.1 A CONTRATADA se descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará

sujeita ás penalidades previstas no artigo 156 da lei nº 14.133/2021. assegurado o

contraditorio ea ampla defesa:

11.2. Quanto ao atraso, para assinatura do contrato:

a) Atraso de até [...] dias úteis, multa de [... % sobre e valor da nota de empenho se for
entrega parcelada, e sobre o valor contrato se for entrega única:

b) A partir do [...] dia ütil até o limite do [...] dia ütil, multa de [...]%, sobreovalor da nota

de empenho se for entrega parcelada e sobreovalor do contrato se for entrega única,
caracterizando-se a inexecução total da obrigaçãoa partir do [..] dia útil de atraso,

sujeitando-se ás penalidades legalmente estabelecidas.

11.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, poderão ser

aplicadas tambem, garantia aprévia defesa, as seguintes sanções:

I-advertencia, nos casos de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave:

II-multa de [...]% sobre o valor da nota fiscal fatura, por dia de atraso no prazo proposto

para entrega do bem, ficando limitado este percentual em []%. Ultrapassado o prazo de
30 (trinta) dias considerar-se-ă rescindida a contratação:

III-multa de [% sobre o valor da contratação por infração de qualquer outra Clausula
deste Contrato, que sera dobrada em caso de reincidência

IV-impedimento de licitar e contratar com a Administração;
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V-declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motives determinantes da punição ou até que será promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

11.4. A CONTRATADA que dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços publicos ou ao interesse coletivo:

der causa à inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o
certame, não mantiver a proposta; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado, garantido o direito prévio da citaçãoeda ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de atê três anos ou enquanto
perdurarem es motivos determinantes da punição.

11.4.1 A sanção prevista no item 11.3.V, de declaração de inidoneidade, será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e XII do

caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas
nos incisos II. III, IV,V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do dispositivo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no ámbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.5. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, seră automaticamente

descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratónos de [...]%ao més. Case a
CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do CONTRATANTE. ser-lhe-á
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, para efetuar o

pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão

encaminhados ao órgão competente para que seja inserita na divida ativa do estado.
podendo,ainda, o CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa;

11.6. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuto ou

força maior, devidamente justificada e comprovada, a juizo da CONTRATANTE;

11.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar de
sua intimação, observados os termos do artigo 157 ou do artigo 158 da Lei 14.133/2021, a
depender do caso;

11.8. No caso de aplicação de penalidades, a CONTRATANTE deve informar a Secretaria

de Estado de Gestão e Planejamento-SEPLAG/MT, para providéncias quanto ao registro
no Cadastro Geral de Fomecedores do Estado.
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11.9. As penalidades previstas acima tém caráter de sanção administrativa,
consequentemente:

1-a sua aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais perdase danos que seu
ato venha acarretar à CONTRATANTE:

II-não exclui a responsabilização judicial por atos ilicitos:

III-as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando
cabiveis

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA CONTRATUAL

12.1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERACÃO

13.1. Toda e qualquer alteração do presente contrato deverá ocorrer por meio de Termo
Aditivo, nos termos da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA EXTINCÃO E SEUS EFEITOS

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nas hipoteses previstas no art. 137

da Leinº 14.133/2021, observado, obrigatoriamente, a motivação, esta formalmente

juntada aos autos do processo, e assegurados o contraditório e ampla defesa, nos termo do
caput do citado artigo

14.2 A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato no caso da incidéncia de

quaisquer das hipóteses elencadas no art. 137, (2º, da Lei nº 14.133/2021, observada as
ressalvas contidas no 3º do mesmo artigo;

143 A extinção do contrato poderi ser operada por um dos meios descritos nos incisos do

art. 138 da Lei nº 14.133/2021, observadas as formalidades exigidas, no caso de extinção
por ato unilateral da Administração ou extinção consensual, constantes no § 1" do mesmo
artigo:
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14.4. No caso de a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a

CONTRATADA será ressarcida pelos prejuizos regularmente comprovados que houver
sofrido e terá direito a:

1-devolução da garantia;

II-pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

III-pagamento do custo da desmobilização.

14.1.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem

prejuizo das sanções previstas neste instrumento e na Lei nº 14.133/2021, as seguintes

consequências:

I-assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por

próprio da Administração:

II - оспраção e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade:

III- exесução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuizos decorrentes da não execução:

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiarias e previdenciárias, quando cabivel;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública:

d) exagencia da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabivel:

IV-retenção dos crêditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados á

Administração Pública e das multas aplicadas.

ato

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as clausulas ora avençadas e
manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
Habiltação e qualificação exigidas para a contratação direta por inexigibilidade de baixo
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valor, bem como as normas previstas na Lei n" 14.133/2021 e legislação complementar,

duranteavigência deste instrimento.

15.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e

ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO COMBATE À CORRUPCÃO

16.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se

comprometera dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios de qualquer

espécie, seja de foma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma
a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, comо о

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive os

casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual
teor e forma. para um sõ efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da

CONTRATANTE, na forma do art. 91 da Lei n 14.133/2022.

Cuiaba-MT. de de 2022.
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CONTRATANTE

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Governo do Estado de Mato Grosso

PROCJRADIORIA GERAL DO ESTADO

Nome:

CPF:

CONTRATADA

[1] BRASIL. Decreto n° 11.317, de 29 de dezembro de 2022. Disponivel em:

<http://www.planalto.gov.br/ccivil 03 ato2019-
2022/2022/decreto/D11317.btm=:-:text-DECRETO%20N%C29 BA %2011.317%2C%20D
Acessado em: 09 de fev. de 2023.

[2] Op. Cit.
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[3] Vide os seguintes julgados: TCU,Acôrdão 2.436/2019. Plenário, Rel. Min. Ana
Araes. j. 09.10.2019: TCU, Acórdão 2.761/2020, Plenário. Rel. Raimundo Carreiro. j.
14.10.2020.

[4] Op. Cit.. p. 75-76.

WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS

SUBPROCURADOR GERAL

SUBPROCURADORIA GERAL DE AQUISICOES E CONTRATOS

75

Autenticado com senhapor RICHARD LUCAS SANTANA VIEIRA-ASSESSOR TECNICO III/GAQ-26/08/2025 as 16:29:50
Documento № 29907753-8772-consultasuita aà aautenticidade em
https://www.sigadoc mt gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=29907753-8772 SIGA

S
E
P
L
A
G
C
A
P
2
0
2
5
4
8
9
4
G
A

(210



PROCESSO N': 2851/CРPGE/2022

INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGEMT

ASSUNTO: COMPRAS OU SERVIÇOS DE PEQUENO VALOR

INENIGIBILIDADE DE LICITACÃO DISPENSA DE PARECER

JURIDICO

RELATOR: WALDEMAR PINHEIRO DOS SANTOS

1. RELATÓRIO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO. PEQUENO
VALOR. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

DO ART. 74 C/C INC. I OU II DO ART. 75. AMBOS

DA LEI N° 14.133/2021. DECRETO ESTADUAL

1.525/2022. ORDEM DE SERVIÇO N

004/SGAC/PGE/2022. MATERIA JÁ APRECIADA
PELO COLEGIO DE PROCURADORES.

DESNECESSIDADE DE EMISSÃO DE PARECER
JURIDICO. UMA VEZ OBSERVADOS OS

REQUISITOS DO PRESENTE PARECER.

EXCEPCIONADA HIPOTESE DE DUVIDA
JURIDICA EXPRESSAMENTE INDICADA PELOS
SETORES COMPETENTES. PARECER QUE NÃO

SE APLICA A HIPOTESE DO INCISO IV DO ART.
74 DA LEI N° 14.133/06. CHECKLIST E MINUTA-
PADRAO APROVADOS.

Trata-se de parecer juridico referencial que visa estabelecer os procedimentos a

serem observados pam que se dispense a emissão de parecer juridico pela Procuradoria-Geral

do Estado de Mato Grosso, sobre as hipóteses de inexigibilidade de leitação que se

encontram dentro dos limites de contratações tidas como de pequeno vakor, após a edição da

Lei n° 14.133/2021 e do Decreto Estadual nf 1.525/2022.

Entende-se como sendo de pequeno valor as contratações que não extrapolem os

limites constantes nos incisos I e II do artigo 75, observada a aplicação do art. 182 da Lei f

14.133/2021, que trata da atualização anual dos valores fixados pela nova lei de licitações,

segundo parâmetros nela descritos.
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Em 24/11/2021 foipublicado o Decreto Estadual nf 1.525/2022, que regulamenta

a legislação federal de licitações e contratos no ambito do Estado de Mato Grosso, que em sen

art 410 revogou expressamente o Decreto Estadual if 1.126/2021, tornando necessaria a

revisão e atualização do parecer, a fim de orienar os procedimenmos do novo decreto

regulamentar

Ademais, permanecerão possiveis as corsultas especificadas quanto a pontos não

abareados por esta opinião juridica.

É relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1. DO PARECER REFERENCIAL - DELIMITAÇÃO E EFEITOS DA PRESENTE

ANÁLISE JURIDICA

Prime ramente, faz-se imperioso ressaltar aqui neste Parecer qualifieado como

referencial a Lei Complementar n" 111/02, que dispõe acerca da competência, organização e

a estrutura da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso. Nesse sentido, o art. 2º expressa

de forma clara as competências da referida instituição, sendo dentre inúmeras, a competencia

para fixar orientação juridico-normativa:

At. 2 A Procuadoria-Geral do Estado compete:

XI-fixar nrentação jurtico-neruativa que, reco mendada pelo Colégio de
Procuradores e homologada pelo Govemador do Eitado, seri cogente pam a

Admnistração Pública dietae indzeta:

Dessa forma e possuindo competência para tanto, é que se fhz indispensável este

Parecer re ferencial, a fim de unificar e cosolidar de vez um entendimento nesta Instiruição

acerca da necessilade de parecer prévio nas inexigibilidades que se enquadrem como sendo

de pequeno valor.

Cabe ressaltar o contexto atual da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso,

em que há um gigantesco volume de processos, politicas públicas a serem analisadas.

inúmeras questões complexas e controvertidas a serem sanadas e incontáveis pareceres a

serem feitos, de forma que se torna totalmente dispensável uma análise individualizada de

processos que envolvem matéria juridica recorrente e que se amoklam em Pareceres

Referencais, bem como orientação juridico-normativa.

Aulenticado com senha por RICHARD LUCAS SANTANA VIEIRA-ASSESSOR TECNICO III/GAQ-26/08/2025 às 16:29:50
Documento № 29907753-8772-consulita à autanticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar7n=29907753-8772 SIGA

S
E
P
L
A
G
C
A
P
2
0
2
5
4
8
9
4
6
A

(212



Nesse sentido, há uma necessidade extrema de consolidar entendimentos. a fim

de que haja maior desburocratização, otimização de tempo e energia dos Procuradores bem

como dos demais servidores e estagiarios, propiciando maor efetividade e eficenca da

propra instituição em sua atuação administrativa ao ter claros seus posicionamentos juridicos.

acarretando maior segurança juridica para os demmis örgãos da Administração Pública.

Assim. resta claro o principio da supremacia do interesse público, tanto o

pranário. no tocante ao interesse da sociedade em possuir uma Procuradoria-Geral com

entendimento corsolidado, com otimização de tempo, energia e, consequentemente do

proprio dinheiro do contribuinte, estando os respectivos servidores do órgão debruçados em

analises de politica públicas e demais questões de grande complexidade.

Esti tambem presente o aspecto secundario do principio da supremacia do

interesse público, qual seja, o da máquina administrativa. Dessa forma, resta charoe evidente

que ao eliminar o grande volume de processos, com materia idëntica e recorrente, que

impacta sobremaneira na atunção da instituição, elimina-se um onus desnecessiro e

improdutivo, propiciando maior eficiêncn dos trabalhos do orgão, bem como uma gestão

inteligente e maior efetividade de sua atuação administrativa.

Ressalta-se que a pretensão de fixar uma orientação juridico-normativa está

plenamente de acordo com os principios constitucionais da Administração Pública, sendo

embasado pelo principio da supremacin do interesse público, encontrando оo principio da

legmlidade o amparo do art. 2°, XI, da LC n 11102, e encontrando na otimização de tempo e

energa o principio da eficiêncs.

Em segundo lugar, a fixação de orientação-normativa por orgão de corsukoria e

representação juridica da Administração Piblica não é algo novo e recente. Não se está em

frente ao desconhecido, à medida nunca tentada ou realizada. Muito pelo contrário. A

Advocacla-Geml da Unilo desde 2014. com a fixação da Orientação Normativa n 55, faz uso

desta prerrogativa:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAI0 DE2014
O ADVOGADO-GERAL DA UNIAO, 110 u5o das atribuições que lhe confiremos

ncisea I X. XI XIII do art. 4 da Lei Compar 73. de 10 de fevereisn de
1993 consiterndo o que corsta do Processo nº 56377,000011/2009-12, esolve
оxpedi a presente enentaçãonomativa a todos os órgãos juridices enunndos os

arts.2e 17 da Lei Complementar a 73, de 1993:

1-Os processos que sejam objeto de manilestação juridica referenrial, ixto é
aquela que analiva todas as questões juridicas que envolvsin aatiriss idinticas

recorrentos, éstão dispemadas de suilliss indisiduslizsda peloo orghos

convaltivos desde que a áreatécnica ateste. de lorma expressa, bæ o
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caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II- Para a elaboração de manifestação juridica referencial devem ser

observados os seguintes requisitos: a) o volume de processos em
matérias idénticas e recorrentes impactar, jus tifica dame nte, a
atuação do órgão consultive ou a celeridade dos serviços
administrativos; e b) a atividade juridica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigéncias legais a partir da
simples confe rência de documentos. Referència: Parecer if
004/ASMG CGUVAGU/2014. LUIS INACIO LUCENA ADAMS

Percebe-se, pela leitura do dispositivo que há condições a serem seguidas para a

elboração de uma manifestação juridica referencial, não sendo o seu uso indiscriminado.

muito menos itilizado como "solução para tudo". Há requisitos, quais sejam, grande volume

de matérias idênticas e recorrentes, impacto na atuação do órgão consultivo e a atividade do

parecerista se restringir a verificação de exigências legais, ou seja, mera conferência de

documentos presentes nos autos.

Ademais, a própria Advocacin-Geral da Unão se manifestou acerca da

supracitada crientação normativa no Parecer Referencial n 03/2017/CONJUR-

MD/CGU/AGU, da lavra da Advogada da Uniño, Dra. Tania Patricia de Lara Vaz, da

Coorderação-Geral de Licitações e Contratos, cujo escopo principal era a adesão à ata de

registro de preços. Nas palavras da Advogada da Unão:

"Nessa toada, a mantestação jundica seterencial jusndica-se e legaima-se na

siuação emsque (1) o volame de processos emtais meris-ideuticass e recocentes

-juutificadamente, impactar a atvaçin do örgšo comutiva an a celsridade dos
servigos administratives: e (a) quando a atividade jurkdica a cargo do órgão de
consakora restringr-se à verdicação do atendinwnto das exigéncios legaisa parT

da sanples conferencia de documentos. 30. Com efeito, demandas recorrentes

exigem respoatasanluçses em hlaco, desde que ano ahdiquem da necessária

seguranca juridics."

E continua a parecerista:

"Além diase, é fato que os pareceres que analivam adesões a atas de registro de

preças, contem as mesmas recomendações. não havendo necessidade, em regra,

de orirutações juridican especificas pars o cmo concreto. 39. Em outra
palavras, a adoção da mandestação jurkdica referencial possibilizará aos Advogados
da Uniño da CGLIC/CONJUR/MD maior foco priorização de temas juridicos

estratégicos e de maior complexidade, em beneficio dos drgãose antoridedes
assess orades. A ideia é que a Conjer possa dedicar sen tempo para análise
manifestação em assamtos que exijam reflesão e desenvolsimento de trses
Jurideas. desonerando-s ds slsboração de pareceros repetitivos, cujas
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orientações são amplamente conhecidas pelo ges tor."

Nesse sentido, destaca-se que não apenas no imbito federal ocorre este tipo de

desperdicio de tempo e energia no tocame nos pareceres repetitivos acerca de contratações de

pequeno valor. Na Administração Pública Estadualé muno comum, infelizmente, este onus

desnecessário, com Procuradores realizando mero checklist de documentos presentes nos

autos, bem como apenas e tão somente verificando exigencias legas e realizando sempre as

mesmns recomendações.

Tal estado de coisas irrazoável e irracional de gestão da atividade administrativa

clamam pela adoção de soluções em bloco e padrão, de forma que resta evidente a

desnecessidade de um Parecer Juridico especifico para cada caso no tocante a inexigibilidades

de licitação de pequeno vabr.

Visando alterar o supracrado contexto, visa-se aqui a fixação de uma Orientação

Juridico-Normativa para que a fundamentação eparimetros aqui presentes sejam utilizados

como referencias, bem como um padrão, nos próximos casos cujo escopo seja

inexigibilidades de licitação de pequeno valor. Pede-se, assim, a devida recomendação peb

Colégio de Procuradores, e posteriormente a homologação pelo Governador do Estado de

Mato Grosso, a fim de que ocorra o quanto antes esta otimização de tempo e energia, bem

como a desburocratização e maior eficiênciaeeficácia da atuação da Procmadoria-Geral do

Estado de Mato Grosso.

Realizado este introito, passamos à matéria de fundo do Parecer Referencial

2.2. DA APLICABILIDADE DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES PARA AS

CONTRATAÇÕES DIRETAS

Em 1º de abril de 2021 foi publicada a Nova Lei de Licitações e Contatos

Administrativos - Lei n 14.133/2021 reproduzindo, em seus artigos 74 e 75, as hipóteses de

inexigibilidade e dispensa de licitação, respectivamente.

A nova Lei estabelecen que dwante o prazo de até dois anos após a sua

publicação, a Administração poderia optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com

a Lei f 8.666/93 on com a Lei n' 14.133/21, sendo que a opção escolhida deveria ser

indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a
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aplicação combinada dos diplomas (art. 191 cc 193, II, da Lei nf 14.133/21).

Emâmbito estadual foi editado o Decreto Estadual f 959, de 28 de maio de 2021.

que dispos sobre o regime de transição para a plena aplicação da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021, estabelecendo planejamento e instituindo Comissão Técnico-Juridica CТЈ,

com vistas à regulamentação do novo regime de licitação e contratação no ambito da

Administração Publica Estadual Direta, Autárquica e Fundacional sendo determinado, em

seu art. 2°. que:

Art. 2% Os órgães e entidades da Adinistmçio Pública Estadaal Direta.

Autiequca e Fendaciozal os fundos empeciss as denmis entdades cotroladas
daets ou indiretamente pela Adnistração, na realização de procedimentos que

tenham por ebjetivo a comatação de ebns, servicos, cueapras, allemaçdes. keaçdes
e concesdes, deserao seguir utilizandoa diseiplina constaate da LEI Federsl a

10.520. & 17 de julhe de 2002, dos ats. 1a 47-A da LEI Federal 12462, de 4

de agorto de 2011, do DECRETO Estadual 840, de 10 de fevereiro de 2007.
da LEI n 8.666, de 21 de junho de 1993, com eweção dos seus arts. 89 a 108, ate
a edção & DECRETO Estadual que extabeleça a plena implantação das
dis pesiçies da LEI a° 14.133, do 1° de abril d 2021. que atenders ao

planejamento previsto neste DECRETо.

Subsequentemente, foi publicado em 29 de setembro de 2021, o Decreto

Estadual n 1.126/2021, que regulamenta as hipóteses de contratação direta disciplinadas

pela LeiFederal nf 14.133/2021.

Ademais, vedou-se expressamente a realização de novos procedimentos de

contrataçãe direta com base na Lei n° 8.666/1993, a partir de 1º de janeiro de 2022.

conforme se destaca a seguir:

Art. 16. A Administração Piblca poderá optar por centestar duvtamente de acordo
coma Lei n 14.133, de l" de abril de 2021, ou de acondo com as Lein 8.606, de 21
de jatho de 1993, a opsão esoolhidaes deverá ser indionda expressamente zo avite

ou isitamento de contramçio direts, vedada a aplicação commnada das leis.

devendo haver o registro no processo Isice on eletrônico da le iadotada

Parigrafo único. Hiea vedado o inicio de novos procedimentos de contrateçÃо
dreta nos moldes da Lai a 8.666, de 21 de junho d 1993, a partir 1" de jansirо

2022.

Note-se que no periodo compreendido entre 29 de setembro de 2021 até 31 de

dezembro de 2021 caberia a opção de contratação direta por quaisquer das legislações

vigentes, probida a combinação destes diplomas.

Tal opção deveria constar no primezo ato processual, conorme indicado TK

Aulenticado com senha por RICHARD LUCAS SANTANA VIEIRA-ASSESSOR TECNICO III/GAQ-26/08/2025 as 16:29:50
Documento № 29907753-8772-consulita à autanticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar7n=29907753-8772 SIGA

S
E
P
L
A
G
C
A
P
2
0
2
6
4
8
9
4
6
A

(216



artigo 16, caput, do Decreto n 1.126/2021: todavia, para os novos procedimentos, iniciados

a partir de 1 de janeiro de 2022, setia apenas possivel as contratações diretas

embasadas na Lei n 14.133/2021.

Pontue-se que se o procedimento de contratacão tiver iniciado em 2021.

mostra-se possivel a utilização da Lei nº 8.666/93 ainda que a conclusão da contratação

apenas se de no ano de 2022.

Jà para os procedimentos iniciados apos 1° de janeiro de 2022. o fundamento

da contratação deve ser a Lei n" 14.133/2021, combinada com o Decreto Estadual n

1.126/2021.

Além disso, foi publicado em 24 de novembro de 2022 o Decreto Estadual n

1.525/2022. que regulamenta as hipóteses de contratação direta disciplinadas pela Lei

Federal n 14.133/2021, viabilizando o uso da nova lei de licitações para as referidas

contratações diretas no Estado de Mato Grosso e que expressamente revogou o Decre to

n 1.126/2021:

Art. 1 Este Decreto regulamruta, no imbito da Admlaistraçăn Pabliea

estadual ddireta, antirquica e fundacional do Estado de Mato Grosso, a Lei
Federal u 14.133, de 1 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de

licitação e contrataçãodo para as Administrações Piblicas diretas, antárquicas e
fun dacionsis da União, dos Estados, do Distrito Federsl e dos Mauicipios.

An.410Ficam revogados os Decreto Estadualu 1.131, de 30 de seteubuo de 2021,
Decreto Entadual nº1Р 9 de setemn e 2021. Decreto Estachualn 8.199, de

15 de ovtubeo de 2006 e os atigos 2. 3. e 5 do Decreto Estedual n 522. de 15

de abril de 2016.

Tornou-se, necessárta, então, a atualizacão deste Parecer Referencial para

adequá-lo ao novo diploma.

2.3. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE PEQUENO VALOR

É sabido que o artigo 37, inciso XXI, da Carta Magna estabelece a

obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder

Público. Porém, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existêncin de exceções à

regra ao efenuar a ressalva dos casos especificados na legishção:
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Art, 37. A ad mia istração pablica diretae indireta de qualquer dos Poderes da Unito.
dos Estados, do Distrio Fedemi e dos Muzicipiot obadecera sos prineipios de
legalidade, ampessonlidade, moralidade, pubbeidode e eficiência , tambéщ во

-

XXI-ressaltrades on casos especificados na legislação, as obras, servgs, coma
e aliennções serlo contatados mediante processo de leitação püblica que assegure
iguallade de cendicões a odos os concomentes, com cláninlas que esmbelecam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos tennos da
wi, o qual somente penmitirá as exigèncias de qualificação térnica e econошса
dispemaveis a gamnta do cuaprimento das obrigaçbes.

Em sintonia com a determinação constiucional supracitada, que faz ressalva aos

casos previstos na legislação infraconstitucional, o legislador previu as hipóteses em que não

se faz necessária a realização do certame, antorizando a Administração Pública a celebrar, de

forma disericionárn, contratações diretas sem a realização de certame licifatórю.

a

As contratações diretas, segundo doutrina dominante, podem ser compreendilas

entre dispensadas dispensáveis e imexigiveis. A diferença substancial existente entre

dispensa e a inexigibilidade de licitação é que, nos casos de inexigibilidade, a competição

materialmente impossivel, porque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda ås

necessidades da Adinistração. Ja nos casos de dispensa de licitação, a possibilidade mmterial

competição existe, mas a lei faculta sua excepcional e justificada não realização, sob certa

dose de discricionariedade, sempre norteada pela principiologia que rege os procedimentos

licitatórios e a Administração Pública como um todo.

de

Essas proposições encontravan-se dispostas nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93,

referentes à dispensa e à inexigibilidade de licitação respectivamente, mas com a Nova Lei

de Lieitações e Contratos Administrativos - Lei г 14.133/2021 passaram a constar dos

artigos 74 e 75 respectivamente.

Nada obstante se tenha uma nova lei geral de licitações, é certo que o legislador

reproduziu boa parte daquilo que já se havia implementado na Lei nº 8.666/1993, dentre o

que se cita a taxatividade das hipóteses de dispensa de licitação enumeradas nos incisos do

artigo 75 da Lei tf' 14.133/2021.

Por sua vez, no que diz respeito ás hipoteses de inexigibilidade, permaneceu o

entendimento dominante tanto na doutrina quanto na jurisprudencia dos Tribunais Pátrios no

sentido de que as hipóteses legais de inexigibilidade de licitação são exemplificativas.

Por meio deste parecer referencial pretende-se analisar a visbilidade de se

dispensar o parecer juridico emitido pela Procuradoria-Geral do Estado, consoanle
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disposto nos artigos 148, caput, e art. 66, inciso XII ambos do Decreto Estadual n°

1.525/2022, especificamente para as contratações diretas por inexigibilidade de licitação em

que se vislumbre o enquadramento do valor de contratação como sendo de pequeпo

valor, assim considemdo quando observados os limites impostos nos incisos I e Il do artigo

75 da Lei f 14133/2021:

An. 75. E dipemivelalieled:

1-para contatação que envova valores inferiores a RS 100.000,00 (сem mil resis)
no cmo de nhrasserviços de engenharia om de servicos de mznntenção e

veicnlos automatores: (Vide Deento a 10.927, de 20211Virncis

I1-pars contratscio que eavolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquentя

mil reaix) no caso de ontros services e compтаь

E mperioso registrar que a nova ki de licitações e contratos administrativos

previu, em seu artigo 182, que o "Poder Executivo federal atualizará, a coda dia 1º de janeiro,

pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por indice que

venha a substitui-lo, os valores fixados por esta Lei, os quais serño divulgados no PNCP"

Em cumprimento à regra. o Presidente da República expediu o Decreto n 11.317.

de 29 de dezembro de 2022, com vigéncia a partir de 1° de janeiro de 2023, com a finalidade

de atualizar os valores fixados na Lei n 14.133/2021.

Neste cenário, e com as alterações promovidas, os valores máximos para

dispensa, de que trata oartigo 75 da citada lei passarama ser:

Iparn coatratação que envolva valores inferiores a RS 114.416,65 (cento

quatorze mil quatrocentos e dezerses reais esessenta cinco centaves), no case

de obmi e servigos de eagenhan ou de serviços de manutenção de veienles
antonpteres:

-para contratação que envelva valores inferiores a RS 57.208.33 (rinquenta

sete mil duzentos e oito reais e triutae twés centavos). no caso de outros servko
compras

Importa assevear que os limites vigentes à época da contratação comportam

uma exceção, sendo: realização de compras, obras ou serviços contratados por consórсо

público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agèncias executivas na forma da

lei para as quais tais limites referidos nos incisos I e Il são duplicados, consoante disposto

no artigo 75, § 2º, da Lei n 14.133/2021

BRASIL. Decreto 11.317. d 29

httpa/www.planalto.gov.br/ocml 03/ ato2019-

tqmezep

2022. Diaponivel e

2022/2022/decreto/D11317.htm#::text DECRETO%20N%C2%BA%2011.317%2C20DE% 2029%2
ODE%20DEZEMBRO%20DE%202022&text=Alualiza%200s%20valores%20estabelecidos%20na,vist
a%200%20disposto%20no%20art.. Acessado enx 09 de fev. de 2023.
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Logo, em se tratando de quaisquer destas entidades, tem-se por possivel a

aplicação do presente parecer referencial até o dobro dos limites atualizados pela regra

do art. 182 da lei.

Não é, no entanto, de se aplicar aqui o teor do § 1° do art. 75, haja vista que

não hả, em relação às hlpóteses de Inexigibilidade, o mesmo risco de indevido

parcelamento do objeto que se temem relação às dispensas de licitação:

1° Parm fina de aferição des valores que atendamscs limtes referidos nos incsos
eIl do caput deste atigo, devesão ser obuervados:

Io somatório do que for despendido ne eserc icio financeiro peli rerpectiva
ilade gesTo

II-o sommtório da despesa palizada com objetos de m natureza, entendidos

como tan aqueles relativos a coutratações no meso ramo de atividade.

Portanto, para aferição do pequeno valor da contratação, a fim de se

dispensar a análise jurídica pela PGE das Inexigibilidades de licitação, deve-se

considerar o valor de cada contratacão em especifico, e não o somatório das despesas

realizadas com objetos de mesma natureza.

이A AGU, na Orientação Normativa n 69, de 13 de setembro de 2021, aplica

mesmo racocinio aqui defendido, dispesando prévia análise juridica nas hipoteses de

inexigibilidade de licitação (art. 74 da Lei f 14.133/2021), cujos valores não ulrapassem os

limites previstos nos incisos I eII do art. 75 da Lei nf 14.133/2021:

NÃO É OBRIGATÓRIA MANIFESTAÇÃO JURIDICA NAS CONTRATACOES

DIRETAS DE PEQUENO VALOR COM FUNDAMENTO NO ART. 75, 1 OU II

E DA LEI N 14.133, DE 1 DE ABRIL DE 2021. SALVO SE HOUVER
CELEBRAÇAO DE CONTRATO ADMINIS TRATIVO E ESTE NÃO FOR
FADRONIZA DO PELO ORGÃO DE ASSESSORAMENTO JURIDICO, OU NAS

HIPOTESES EM QUE O ADMINISTRADOR TENHA SUSCITADO DUVIDA A
RESPEITO DA LEGA LIDA DE DA DISPENSA DE LICITACÃO. APLICA-SE

MESMO ENTENDIMENTO AS CONTRATAÇÕES DIRETAS FUNDADAS
NO ART. 74, DA LEI N 14T33, DE 2021, DESDE QUE SEUS VALORES

NÃO ULTRAPASSEM OS LIMITES PREVISTOS NOS INCISOS I E II DO

ART. 75, DA LEI N 14.133, DE 2021. Refeebncia: art. 5. art. 53, 8 3, 4 5°
art. 72. mеко Ш. e at. 95, da Lei n 14.135, de 1" de abail de 2021: Pasecer n"

00009/ 2021/CNLCA/CGUA GU, Despacho 475/2021/DECOR/CGUTA GU,
Despacho o 598/2011 GAB CGU A GU

Registra-se, por fim, que o art. 82, § 6", da Lei n' 14.133/21 traz a possibilidade

de utilização do sistema de registro de preços, imclusive, nas hipóteses de inexigibilidade e de

dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de

um órgão ou entidade. A despeito de não se vislumbrar como provivel que haja a formação
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de atas de registro de preços emcasos de inexigibilidade ou dispensa e que sejam de pequeno

valor, por precaução, ressalva-se expressamente a inaplica bilida de deste parecer

referencial aos casos de registro de preços nessas situações de contratação direta. Is550

porque, além de se ratar de instituto novo no ordenamento juridico. demandando maior

maturação juridica e técnica dos órgãos envolvidos, parece que a complexitade dessas

contratações não se coaduna, ao menos por enquanto, com a dispensa da avaliação juridica

especifica.

Sendo assim. com exceção das hipóteses trazidas no art. 82, § 6° e no inciso IV

do art. 74, ambos da Lei nº 14.133/2021, dispensa-se a emissão de parecer jurkdico pela

PGE/MT na contratação de inexigibilidades, cụo valor não ultrapasse os limites trazidos

pelo art. 75, incisos I e Il. da Lei f 14.133/16. respeitada a aplicação do art. 182 e a

excepcionalidade para as contratações efetundas por consorcios públicos, autarquias ou

fundações estaduais qualificadas como agências executivas, para os quais o baixo valor é

estimado sobre o dobro dos limites fixados pela citada norma, vigentes à época da

contratação.

2.4. DAS FORMALIDADES GERAIS A SEREM OBSERVADAS NAS

CONTRATAÇÕES DIRETAS POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE

PEQUENO VALOR

2.4.1. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Nos processos de contratação direta. hi a necessidade de fornalização de um

procedimemo com estrita observäncin aos requisitos previstos no art. 72 da Lei "

14.133/2021 c/c arts. 148, caput e 66 do Decreto Estadual i 1.525/2022.

No que tange a essa formalização do processo, o art, 72 da Lei nf 14.133/2021

estabelece os documentos que devem instrui-lo:

Art. 72. O pocesso de connataçio direta, que compreende os cmos de
nexigibilidade e de dapeusa de leltação, devem ser isstmide com os seguistes

documentos

1 docemento de fornaização de denanda e, se for o case esmdo técnico
preliminer, malise de riscos, temo de referencia, projeto basico ou projeto

I1-estimativa de despesa, que deveri ser ealenlads na fora estabelecdano art. 23
desta Lez

I paecer endico pareceres tecnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendanento dos seqais zos exigidos.
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IV-demonstração da compatibilidade da previsão de recemos orçamentários como
compromisseranado:

V-comprovação de que o contratado prezuche o requiszos de habdtação

qualfiração minima necessaria:

VI-a2ã0 da escola do coattade

VII-jostificativa de prабо

VIII-autorimção da autocifade competente.

Parágrafo único. Oato que sutorizaa contntação direta onoextsto decorrente do

contrato devera serdivnigado emantido à disposição do piblico emsitio eletronico
ofcl

E, conforme já exposto, o Decreto Estadual n 1.525/2022, que regulamenta as

hipóteses de contratação direta disciplinadas pela Lei Federal n 14.133/2021. disciplina em

seus arts. 148 e 66, a instrução do procedimento de contratação direta. definindo.

inclusive, um fluxo de tramitação ao estabelecer a ordem na qual os documentos devem ser

acostados aos autos, conforme a seguir exposto:

Art. 145 O procedimento de contratação direta, que copreende os cmos de
nexigihdidade de dispensa de liritação, deveri ser matuido comos documentos

elencados no art. 66 deste Decreto,e como os seguntes:

1-justifieatira da coutatação direta
II-razão de escolsa do conratdo

I сотрrovação de que o conratado prenache os requisitos de habiltação
qualficação minima necessarias:

IV-suterização da autoridade competente.
Parágrato nnice A amnorização da contatacão dirta, bes como o extato do

coutrato ou isstnumente equivalente, devealo ser divulgados e mntidos à disposiçgo
do pibico em s3e ou sistens eletrónien ofe jai do Estado.

Art. 66 Os processos de aquisicão de beusede contratação de servigos e locação de
bens moveis e imoveis serto artuados e instrmidos em sua fase intema pelo menos

comas seguints doennentos, nn segwinte ordem

1-dосниto de fonmalização de denanda coma justificativa para a contrataçãn
termo de ceferéncia, projeto básico ou pojeto execativo e, se for o caso, estada

tecnico preliminar e anilise de nsc051
II-watoização para abertura do procedimento

I- comprovante de regatm do procmso no SIAG - Sistem de Aqai
Governamentais:

IV pareceres tecnices setorial e cental se for o cano, que demonstrem o
atendanento dos requisizos exigidos:

A-psaçe astinado consistente emcongizovada pequian de nercalo

VI-ndicagão das reeusos orcanntátios pars fa fae derpan

VII-definigão da modalidade e do tipo de licitação a seremadotados

VIII-misuta do edital e respectives anexos, quando foro caso

IX-muta do contmto,se tor o caso, on do astrimentoento equivalente
X-ma de regato de praço (ARPIe resprctivos esos, quaado trater se de adesão
de ARP:

XI-checklist de confommidade quanto aes docuentos eneados neste artigo e
quanto a eventmais apontamentes fomlados no parecerjuridizo
XII parecer jurdico conchusivo emitito pela Procuradona-Geral do Estado,
dis peaado na hipótse de purucer sefeeucial
XIII-aprovaçãe do Consello de Deseavolvinente Econdmico e Social -CONDES
quando foro caso

1° Deverko os argios e eutidader observare atender no Decreto vigente que irata
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dos limnes de valores para ezvio dos procedinentes ao CONDES, contende по
mútimo os documestos desertes nos incisos 1. II. IIL V. VL Xe XII deste astigo.

aconpauhados de despocão de encaminha mento da sutaridade do órgyo on
entibnde

2Aprovada pelo CONDES coutinnidade do procedanenro poder, quande
entender tratar de objeto relevante sob o pointo de vista financeiro e social. consignar
essalva de que stendido es incisos do caput deste artigo, o processo deve se
snbmetido a Controladona-Geral do Estado pom analse e espedição de
recomendações visando contribuir coma conformidade e segvança do frito.

Da leitua dos dispositivos anteriores. é imperioso observar que os processos

devem ser instruidos com requlsição da área demandante contendo a justificativa para a

contratação, sendo acompanhada de termo de referência, projeto básico ou executivo.

O procedimento ainda deve conter: o preço estimado e justificativa da

contrataçãe direta; razão da escolha do contratado e demonstração de que ele preenche

os requisitos de habilitação e qualificação minimas necessárias; e autorização da

autoridade competente.

Observe-se ainda a obrigatoriedade de ser dada publicidade ao extrato do

contrato ou instrume nto que osubstituiu (artigo 148, parágrafo único, Decreto Esta dual

n° 1.525/2022).

Do mesmo modo, a contratação deverà contar com a aprovação do Conselho

de Desenvolvimento Economico e Social- CONDES, devendo-se olservar as resoluções

vigentes deste orgão, que dispensam esta autorização em alguns casos.

Com efido, atualmente vigora o Decreto n 1.047/2021, com as alterações

pronovidas pelo Decreto f 1.277, de 02 de fevereiro de 2022, sendo acrescido o §2°A, по

art 1, informando que "O CONDES estabekcerá por meio de resolução os critérios e os

valores minimos das contratações e assunção de obrigações das situações que deverão ser

submetidos para deliberação do Conselho".

Neste sentido, a atual Resolução n 01/2022-CONDES, em seu art. 2º prevé os

casos em que não são necessários o envio e obtenção de autorização previa do referido

Conselho, quais sejam:

Art. 2 Exclnem-se da obrigação de autonzação pelo Cousebo de
Deseavolvanento Econémico Social do Estato -CONDES

1-as contratações e asunções de obrigações cujo valor amual seja anferior a RS
600.000.00 (seiscentos mull reais) para obns e serviços de engerharis, independentе

da ssa modalidade: ou inkrior RS 400.000,00 (qustrocentos mil resis) aas
demsis sitnações constantes no § 10 do art. 1° do Decreto Estadual no 1947, de
28 de marçe de 2012;
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II-os termos aditivos pam pronogação davigéncia coutratual:

III-os termos aditivos de acréncimo contatua

IV os termos aditivos ou apostilazenios referentes a reajuste pelo INCC. nos casos
de obra e serviços de engeuharia, on pelo IPCA, nos demais caso:

Vos apostlamentos deгерасаçãос

VI-as coutmtações por participantes de atas de registro de preços no limze dos

quantitatives já autorizados pelo Conselha

Como os casos de inexigibilidade de que trata este parecer são de pequeno valor

não será necessária autorização prévia do CONDES. Nada obstante, recomenda-se que, no

tempo da contratação, o gestor público consulte as resoluções vigentes.

Pontuados os requisitos aplicáveis à contratação de inexigibilidade por baixo

valor, passamos agora à análise acerca da definição do preço da contratação e de como se

deve dar a sua aferição.

2.4.2. DO PREÇO DE REFERÉNCIA E DA SUA VANTAJOSIDADE

Como alhures destacado, é imprescindivel que haja a justificativa do

preço, que recai, obrigatoriamete, na análise do preço de referência. Em relação ao preço de

referência, o art. 23 da Lei nº 14.133/2021 prevé a necessidade de regulamento para

definição da krmmação do valor estimado:

Ait. 23. 0 valor previanente estinado da contratação deverd ser compativelcomO
valores praticados pelo mercado, conidemdos os precos constautes de banoos de

dados piblros as quantidsder a serem coniratadas, bservadas poteucial
econos de escala eas peculiandades do local de esecução do objeto.

1 No processo icitators para aquisição de bens e contaatação de serviçus en

geal combrme regulamento. vslor estimsdo será defiuido com base no
melhor precço aferido por mejo da utilzaçlo dos seguintes parimetros, adotados de
form comb nada ou nãe:

De acordo com o art. 51, do Decreto Estadual rf 1.525/2022. que trata da pesquisa

de preço para contratações diretas. "Nas contratações diretas, deverd ser observado o

disposto na seção anterior, quando cabivel"

Neste sertido, deverão ser observados os arts. 43 ao 50 do Decreto Estadual n

1.525/2022. que ao regulamentar a ki federal estabelecem objetivos, critérios, parámetros e

metodologia para a realização da pesquisa de preços. a fim de determinar o valor estimado

para a contratação e demonstrar a vantajosidade:
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Art. 43 A pesquisa de preçe temcomo objetinos:
1- fixar o preço estimado e justo do objeto da contritação, ncksive ses adinivos

visaado a seleção da proposta mais vantajosa pan a Administraçlo
1I1-delimitae ns tecurs orçamentirios necessiriot para a contrataç
III-definie a foma de contiatacão,

IV identificar a necessidade,necessidade, dede exclusiridade de participação de micrvempresas e

empresas de pequeno porte nos itens ou lotes cajo vakr se enquadre nos limikes
prevatos na Lei Comp lementar Ertadual n (05, de 29 de agosto de 2018 suas

altermçdes;

V-idennificar a exsténena de sobreprecos em reus de planilhas de custos

VI-identificar a exsténcis de fmude, simmlaçlo ou qualquer outro mecasismo que
viae a Iinutar a legitimalade da peaquisa de peryos, mekisive juges de pleuihas

VII-impedir a utilkmçlo de preços inexequiveis ou emessivemente elevadost
VIII-servir de paránetto objetivo paza jugameuto das ofestas apresentadas:

IX auxiliar na ideatificaçto da necessidade de negociaçãn dos preços registrados
em ata com os fomecedores.

Art. 44 Desde que justiicado, o preço estinmdo da comratação poderi tee caniter

sigilmo.sem prejuizs da dirulgação de deralhammnto dos quantitstivosedas demais

formagßes necessara paa a elaboração da propostas, tomaado-se poblico
apenss e imedamamente após a fase de negocinção de popontas, salvo na hipótese
de licstação cujo eritério de julgamento for por mmor desconto.

Art. 45 Na pesquisa de porçon, sempre que posivel devarão ser observadm

condiçôes comerciais praticadas, como prazes e locain de entrega. istalação
montagem do hem on execução do servigo, qunutidade comratada, fomas de

pagamento, fretes, ganatas exigdas e mazas e modelos, quando for o caso
olservadasapocencial economia de escal e as pecularidades de local de esecuçko
do objete. Parágrafo únco No catodeprevicko de mriz de alocação de riscoe entre
o cotratante e'o coutrátado, o calculo do valor estimado da contatacão podená

considear taxa de sco compativel com o obeto da lezacão e os scos atribuidos
ao coniratado.

Art. 46 A pesqura de preços pam fe de detemiançlo do preço estinada em
procenso heratório pam a locação de beni moves, avisição de bem e couirataçko

de serviços em geral devera ser informada no Sistemm de Aquisições

Goversamentais (SIAG. para consuka de ontros órgães e entadades no respectiO

prazo de valirade. sende realizada me douie a utilização dos seguintes

par imetros, de foraa.combinada ouuas:
1 coпpocicão de cuntos unitários menores on igsas à mediana do reш

correspondente nos sistemas oficiais de goverao, como, Painel de Preços, banco de

preços em saude. Sistema Radar do TCEMT on por comulta de preçes no Portal
Nacional de Contratações Públcas (PNCPL

IIcotmtações simlares fezas pela Admmisaçio Pübica. em esecução on
conchidas no periodo de 1 (um ano aztenor à data da pesquisa de preços, inchsive

nediante sistena de registro de preços. observado o ladice de atualização de psecos
correspondente:
IIdadoз de pesquisa publcada em mkla especializada, de tabela de referéucia

fornalmente aprovada pelo Poder Exeentivo e de szios eletrónicos especializados
ou de domuio ampla, desde que contethama data e horm de acesso e tenham sido
publicadas no periodo de 01 (umi ano anterior à data da pesquisa de preços:
IV-pesquka direta com no zinimo 03 (tres) fomecedores, nediante solcitação

formal de cotação, por mew de ofkso ou e-meil desde que seja apresemada
ustidcativa da escolha desses fomecedores que nãc senham sido obtidos
orçamensos co mais de 6 (seis) eses de antecedencia da data de divulgacão do
edital:

V-pesqaisa na base nacoaal de notas fiscais elercas,e, quando o ebjeto tatar
da aquisição de prodvtes, nn base de proçon do rintena de nota fiscal eletrènica de

Mato Gresse, desde que as cotações teuham sido ohtilas no periodo de até 01 (um)
ano antenior à data da pesquisa de preços.
1Deverá ser priorizada a utilização dos incios le ll do caput deste artigo
2A nlo utillaação de pelo menos vm dos paramettos estabeleckies nos incios

ou II do capur deste artigo deverh ser jutitsada nos sutos do processo de
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contmtação.

3° Somme de manein xcapeionsi haveri a utlizgão nolada do parántro

definido no imeso IV de caputdeste ortigo, caво emque deveró haver justifomiva
uantnmko utiliação de nenhamdos demmis parknatros

Quaado a pesquisa de precos for realizada com os forenecedores, nos temos do
nciso IVIV do caput deste artigo, deverd ser observado:

1-pazu de resposta confirido ao fomecedor compativel comacomplezalade do
objeto a ser lo itado:

II-obteuçhão de propostas formmin,contendo, no mninno:

a) descricão do objeto, quantitativo,valor unitcio e total

b) nomero do Cadastro de Pessoa Fisiza- CPF ou do Cadastio Nacional de Pessos
Jazidica CNPI du proponcate,
e) enderego fsico eletóniro e telefone de coutato

d) data de emissão:

e) nome completoe ideatificação do respoasável.
III-informoção sos fomecedores das cameteristicas da coutatação, com vistasa

melhor caracterizaçho das coadiges coercisis praticadas para o objeto a ser
contrtado:

IV-regsto, nos autos do precesso da contratação corespondente, da relaçãe de
fomecedores que foraa consnhados e não enviames propostas como resposa &

soliczação de que nata o ineso IV do caput deste artigo.

5 Елжороionalmente, sem admatido o preço estinndo com base em orçaжто

fora do prazo estipulado no laciso IV do caput deste artigo, desde que devidamente
justificado nos mnos pelo agene respomiveleobservado o ndice de sualinção de

preços correspoadente.
Art. 47 Semo utlizades cono métodos para obteuçao po laajo estimado a
nédia, a mediana on o menor dos valores uhti dos na pesquisa de preços, deade
que o ciculo ncida sobre um conjante de no minime 03 )tres( daabos orundos dos

parimetros de que tsta o art. 46 deste Decreto, des.cosidemdos os vabres
mexequtreis e os eessivanente clevados.

1* Poderlo ser utilizados outros creirios on mitodos, msin сон по
quamtidade de preços que a previta no capur decte artigo, desde que devidamente

astcados nos autos pelo gestor raspomivel e aprovados pels autoridade
competeate,
2 preço estimado da contmiação tambem podei ser obtido pelo acréscimo ou

decréscimo de detennmado pecennial de foram a alar a atrativilade do mercndo e

a mitigacio do risco de sobrepreço:
3° Salvo quando estabelecido de forma diversa e juutificads nos autos, secko

comderados:

1-precos excessives, aqueles que sejam superores a 30% (trinta por ceutoj da
mida dos denmil pсо
II-preços inexequiven, aqueles que еш иоres 709% (setenta por cento) da

nedia dos demais preços
4 А пло consideração de propostm inexequiveis ou exxessivamente elevadas deve

ser declarada expressamente pela area técnicn competente, sendo possivel a ressalva
de sauuões exceprionais devidamente jostifiradas de scodo com a natgeza o

especificidade do bem on servico em cotação.
Art. 48 A pesquisa de pregos será materializada em mapa comparativo de

preças, slaborado pela unidade requisitante,que conterá, no minimо
1-deserção do objeto a sercontiatado e seu respectivo quantirathe
II-caracterizsçio das fentes cemuladas:
IIl-série de preças coletados:

IV-método estatistico aplicado paa a definição de valor estiandо
V justificativas pan a merodolog ia utilizada, coma valicação des preços uelizados

eindieaçho da descnmzidemção de valares inexequiven exussivamente elevados
se aplicavel:
VI-indicação do valor estanado, memóna de cileulo e docunentos que the dão
suporte:
VII justificativa da escoltha don fomecedores, no oso da pesquisa direta.com
fomecedorA
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VIII-data, sdentificação e assinatua do servidor respons ivel

1 Os docomentos compsobatócios dos pregos stilizades para definição do preg

estinndo, caso dirponiveis em rede pablisa de acssso pel intemet, deveršo ter
andereço ektrönicn indiesda nos sutis do proceso, preferencislimente por
hiperlink se não estiverem dipouivein para acesso publico deverto ser juatados

001 antos do processo da pesquina

92О шарa comparativo de preços terá validade de 1 (um) ane, a contar da data
de soa nes inatura.

Art. 49 s) ageztes) publcois) sutontesi do mmapa comparativo de preçов

res poussbilia-se funcionalmente peln infornação produzida mesta etapa, devendo
arenção sos riséos de orcameatos incompativeis aos padrões de merrndo e que

podemculminarcom eqaisçdes uko vantajosa

Art. 50 Elaboado o пира сещрaativo de pregos, servidor diverso do que
slaborou frmalará snalise critica, cetificando que e objeto orçado pessu
especificação compativel com e objeto a ser icitade e que seu preço é coud izente
com o praticade no mercado, em especial quande hoaver grando variação mtrn 0s

valoas apresentados. Parigato inico Qasndo a suálise crticn reoubar na indicaç
de preço estimado diferente do maga comparative de precos, nte dever ser

repamdo conforme a anilise entica

Para formação do preço de releréncia, deverão ser observados, portanto, os

parametros fixados pelo art. 46, de forma combinada ou não, consideradas, ainda, as

disposições do art. 47 do Decreto Estadual n" 1.525/2022. No entanto, em se tratando de

inexigibilidade, deve ser observado o disposto no artigo 52, caput e o parágrafo único:

Art. 52 Nos casos de inexigib ilidade, quando aão for possivel estimar o valor do
objeto na formm estabelecida sa seçlo anterior, a jestificativa de preços se dara
medante comprovação dosdes preços praticados pelo contrntade em contataçbes

armehantes de abjetoo de mam turez, por mio da apresemação de nota
fiseas emitidas para cnstros contratantas, policos on grivades, contraks empenhos
extratos comraruais e documentos equivalentes, emitidos no periodo de até 01 (um)

ano anterior à data da pesquisa de preços, on por outro men idóneo devidamente
ustideado.

Parigrafo nnico Exеpeonnte, caso a futmra contatada nào tha
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trta este
artigo podei ser reakzada com objetos semelhantes de mesma natareza, devende

coustar no processo demeastação de que as especificaçdes técnicas apres entam
aimilerihade com a objeto pretendido.

Da leitura do artigo supracitado, nota-se a necessklade de realização de pesqusa

de precos para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, mesmo no caso de

inexigibiladade de pequeno valor, devendo, na imposs bilidade de atendimento dos incisos Ia

V do artigo 46, ser aplicado o comando contido no art. 52 do citado decreto, mediante

comprovação de compatibilidade de preços praticados pelo contratado em contratações

semelhantes de objetos de mesma natureza, atendidas as demais condiclonantes

descritas no dispositivo legal

Caso se trate de contratada que ainda não tenha comercializado o objeto.
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Π

deverá ser promovida a justificativa de preço com base na comercialização de objetos

semelhantes e de mesma nature za, destacando-se, nas especificações técnicas.

similaridade entre os objetos (art. 52, paragra fo unico).

Registre-se, todavia, que é vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição (art. 149, caput).

Além disso, o Decreto Estadual f 1.525/2022 regulamenta a nova kei de

licitações, sendo perfeitamente aplicávelo art. 75, 1. da Lei 14.133/2021 no que couber ås

contra tações diretas de obras e serviços de engenharia, por força do parágrafo único do

art 1º do Diploma citado e, no que diz respeito à pesquisa de preços, verifica-se o disposto

no art. 53 de decreto anteriormente citado, naquilo que couber, conforme se nfereasegur

Art. 1 Exte Decreto regulmanta, no smhto da Admnistração Públca sxtadua

daets, autázgnica e fundacional do Estado de Mato Grouso. a Lei Federal n 14.133,

de 1 de abril de 2001, que estabekce nomas gemis de licitação e contatação para
as Administrações Públicas diretas, autárqucas e fuadacionais da Unišo, dos
Estados, do Disuito Fedemle dos Municipios

An. 33 O preço giobal de refertncia pam coutratação de obrs e serviges de

engenhario éo valrdo custo giobal de re fuéncia e quaado for o caso,arceseide do

percentual de beneficios e despesas isdiretas BDI de referèncis e dos encargo
socisis cabiveis. a ser defizido por meio dada utilimçto de parámetros aa reguinte
ondem:

1 composção de entos enitarios menores ou geais a medians do bem
correspoadente do Sistenm de Custon Referencinin de Obas SICRO, paa cerviço

e obms de infirestumam de tansportes, ou do Sistema Nacioual de Pesquise de

Custos e Tudices de Coustmçãe Civil-SINAFI, para as demmiz ohess e serviços de
engenhanТ,

IInos cases em que o SINAPI eu SICRO não oferecerem custes unitanos de
msumos ou servigos,aestimativa de rusto global podeni ser apurada por mei da

milizição de dados de pesquisa poblicada em mid ia especialimda, contidos em
tabela de rofréne in formalniente aprovada pelb Poder Esecutivo Estadual e de stios
eletronicos sepecializades ou de domnio amplo, desde que amalzados no momento
da poquisа с copreradidos an latervale de até 01 (u) nan de ntecedéncia du
data dapesquisa de preços, conreado a datae hom de scesso:

III-coatratações similares feitas pela Administmção Públiea, em execnção ou
conchmidas ao perodo de 01 (um) amo anterior à data da pesquisa de preços

inclurive, medisate tistema de registro de precos, observado o indics de anualizaçio
de perços correspondentec

IV pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrözice, e. quando o objeto tratar
da aquisicão de produtes, na base de peeças do sstema de nata focal eletronica do
Mato Grosso, desde que as cotações tenham sido obtidas no periado de até 01 cum

ano aaterior à data da pesquiaa de preçen.
1 As eouposições de custos untános e o detahamento de envargos sociis do

BDI integram o orçamento que compõe o projeto bás ipo da obra on servico de
engenharis, devem constar dos anexs do edital de licênçãoe das propostas d

lcitaates e aão podem ser anticadas medianre uso da expresaão vesbe os de
aklades genčicas.
2 Quando utilizados on cuntas unitáriss do Sistama Nacinnal de Pesquiss de
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Custos ladices da Coustrigão Civil SINAPL serão excetiados es tn

cametecizados como montagem indastrialou que não posiamserconsiderados coл
de constração cil
3° No caso de utiliacio dos cta usitarne do Sistema de Custos Referamciaa d#

Oha-SICRO, serio excetnadar os itens cameterzados oomo montagem industral
ou que não pontamserconsidemdos como de infraestrutun de trmaportes.
+Os custos de insus ites do SINAPI, semp que possivel. sedo

ncopomdes as compociçõs de eutos da tabela referida no meso II do caput deste
artigo:

Anote-se, ainda, que o Decreto nº 1.525/2022 traz regras especificas para a

formação do preço de referência para quando se tratar da contratação de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva (arts. 59) e para quando se tratar de produto ou serviço

com preço tabelado (art. 62), devendo ser observadas estas regras especificas caso haja

enquadramento na situação descrita.

Por último, atente-se à necessidade de realização de mapa comparativo e análise

crtica dos preços obtidos na pesquisa de preços, devendo ser atendido pelo agente público as

determinações corstantes no ant. 48 e seguintes do Decreto Estadual nº 1.525/2022:

Art. 48 A pesquisa de preços será materializada em mapa comparativo
de preços elaborado pela unidade requisitante, que conterá, no
minimo:

I-descrição do objeto a ser contratadoeseu respectivo quantitativo:
II-caracterização das fontes consultadas;
III-série de preços coletados
IV-método estatistico aplicado para a de finição do valor estimado:
V-justificativas para a metodologia utilizada, com a validação dos
preços utilizados e indicação da desconsideração de va lores

inexequiveis e excessivamente elevados, se aplicável
VI-indicação do valor estimado, memória de cákulo e documentos
que lhe dão suporte:
VII- justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta com fornecedores;

VIII- data, identificação e assinaturm do servidor responsável
§ 1 Os documentos comprobatorios dos preços utilizados para
definição do preço estimado, caso disponiveis em rede pública de

acesso pela intermet, deverão ter o endereço eletrónico indicado
autos do processo, preferencialmente por luperlink: se não estiverem
disponiveis para acesso público, deverño ser juntados aos aulos do
processo da pesquisa.
§2° O mapa comparativo de preços terá validade de 1 (um) ano, a
contar da data de sua assinatura.

Art. 49 Ots) agente(s) publico(s) autor(es) do mapa comparativo de

preços responsabiliza-se funcionalmente pela informação produzida
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nesta etapa, devendo atenção aos riscos de orçamentos incompativeis
aos padrões de mercado e que podem culminar com aquisições não
vantajosas.

Art. 50 Elaborado o mapa comparativo de preços, servidor diverso do
que o elaborou formulară análise critica, certificando que o objeto

orçado possui especificação compativel com o objeto a ser licitado e
que seu preço é condizente como praticado no mercado, em especial
quando houver grande varação ente os valres apresentados
Parágrafo único Quando a análise critica resutar na indicação de
preço estimado diferente do mapa comparativo de preços, este deveri

ser reparado conbrmeaanálise critica.

É importante, ainda, salientar que, se houver recurso federal envolvido, a

formação do preço de referência deverá seguir os sistemas de custos adotados pela

União, inteligencia do § 3° do art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

Feitas as anotações acerea do preço de referêncin e da sa vantajosiklade.

imprescindivel que se orente acerca da necessidade de contecção de estudo técnico

preliminar e análise de risces,

2.4.3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE RISCOS

Quanto à elaboração de estudo técnico preliminar e matriz de riscos, importa

trazer à baila as disposições seguintes:

Ant. 38 A e labomção do ETP.

1-será dispensada:

a) contmtação de obrs,obras, serviços,serviços, compras e locaçdes eajos valores se enquadrem
nos limitas dos incnos 1a I do art 75 da Lel Federala 14 133/2021 indepsndente
da forma de coniratsçlo

b)nos casos de proogações contratuais relativas a objetes de prestação de natureza
continnada:

e) quando ja teaha sido ehbomde no mesme pocesso e não fbrem apresentades

propostm validas,em casos de lcitações desertas on facmandas:
di controtação de remanescente nos temos dos 542 7 do art. 90 da Lei Federal

141332021:
e) nas coreratações por utilimção de atas de registiro pa drabo dot orgãos e entalades
participantes

II-poderá ser dapensada ns hipoteses de
a) simplicidade do objeto on quando o modo de sen fornecimento puder atastar a sua

necessidade e da analise de mco, o que deveri ser devidamente justificado Dо
досиптo de formalizmção da deunnda:

b) quando ja tiver silo elaborado ETP para a meamn abjeto nos 12 (daze) uitin
meses houver justifiestiva de que as conticões da contmtacão se mantiveram pem
alerção signifeativя;

c) dispeusas de hezaçãe em vinude de emerginca os gnve peturbaçãa da ordem
previstas nos incisos VIIe VIIIdo sit. 75 da Lei Fedemlu 14.133/2021

Ipodeni sor simplificada. em mzão dos principios da mzoabildade e da
eficiencia, bastaado no órgão co entidade instniir oprocesso admin istrative com os

elementos manimos identificades no an. 18. § 2. dn Lei Federal aº 14.133/2021. «m

especial nos casos de:
al objetos de ures, senethançs ou afinidade, emque os ETP podemser
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1.525/2022:

elaboados de forma co mmm, dada a samlaridade e equivaléncia dos estudos, sendo
poss velconciliar os docunentes:

b) procedimentes anteiores que ja tenham aualisado dierentes colnçõs para
meceskdaeles sirilares:

e) quando se adetar especificação previsra em catabgo de padronização emtido
pelo Poder Piblico.

Parágrafo ünico Nos casos em que bouver objetus detandas simibues, havende
ustifieativa da similacidade, podecto ser utilizados ETPs Sormulados por ostros
órgãos ou entidades da Administação Publica estadval nor 12 (doze) meses
anteriores & coutratacão.

Ainda, deve ser observado o § 4, do artigo 247, do Decreto Estadual n

4A matriz de riseo poderá ser dispessada mediante decisão fandamentada
quandos

1в заеe pomaorizada dos riscos for ineompotivel com a natureza do objeto ou
as.camcteristicas de execução do centrato

II fordispensada a realização do ETP.

Como se infere das disposições transeritas, a elaboração de estudo tecnico

preliminar e anilise de riscos poderá ser dispensada na coratação de obras, serviços

compras e locações cujos valores sese enquadrem nos limites dos incisos Ie Il do art. 75 da Lei

Federal a 14.133/2021, independente da forma de contratação, o inclui os casos de

inexigibilidade de licitação em análise.

2.5. DAS FORMALIDADES ESPECIFICAS PARA CADA TIPO DE

CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE BAIXO

VALOR

Como já adiantado, as contratações diretas por inexigibilidade de licitação não

possuem um rol taxativo, sendo apenas exemplificativo, em razão da interpretação dada ao

capur do art. 74 da Lei if 14.133/2021, que seguin a mesma sorte do art. 25, caput, da Lei n

8.666/1993.

Nos incisos do art. 74 da nova lei de licitações foramprevistas algumas hipõteses

que resultam no processamento da contratação direta por meio de inexigibilidade de

licitação.

Consderando a não taxatividade do art. 74 da Lei n 14.133/2021, acaso se trate

de uma hipõtese de inexigibilidade não positivada na nova lei, o gestor püblico deverá.

primeiramente, afastar as hipoteses de dispensa de licitação (art. 75) para, somente enão,

aplicar o caput do art. 74 da Lei f 14.133/2021.
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